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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO N°. 40/2012 

Termo Aditivo n°. 03 ao Contrato de Locação 

de Imóvel ao Ministério Público do Estado do 

Piauí n". 40/2012. Processo Administrativo d. 

17421/2012. 

Cláusula Primeira — Das Partes 

O Ministério Público do Estado Piauí, por meio da Procuradoria-Geral de 

Justiça, representada pelo Dr. Cleandro Alves de Moura, na qualidade de Ordenador de 

Despesa, com delegação de competência prevista na Lei Complementar Estadual n°. 12/93 

e a Senhora Maria de Fátima Araújo Linhares, inscrita no CPF sob o n° 341.072.153-

34, doravante denominada Locadora. 

Cláusula Segunda — Do Objeto 

O presente Termo Aditivo visa à renegociação do valor do Contrato n° 

40/2012 com base nos artigos 62, § 30, I e 58, § 1°, da Lei n.° 8.666/93, bem como no art. 

18, da Lei n° 8245/91, e cláusula décima primeira do contrato administrativo n°. 40/2012. 

Cláusula Terceira — Do Valor 

O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 2.918,51 (dois mil, 

novecentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos) mensais. Os efeitos financeiros 

passam a viger a partir de novembro do corrente ano. 

Cláusula Quarta — Da Dotação Orçamentária 

4.1 — A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 



AP. 	.})—,3 OvV)Lr A-Q4 
Maria de Fátima Araújo Unhareis] 

Locadora 

I — Unidade Orçamentária: 25101 

II — Programa de Trabalho: 2100 

III — Natureza da Despesa: 3.3.90.36 

IV — Fonte de Recursos: 00 

Cláusula Quinta — Do prazo de vigência 

O Termo Aditivo terá vigência adstrita à vigência do Contrato original. 

Cláusula Sexta — Da Ratificação 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o 

presente Termo Aditivo. 

Cláusula Sétima — Da Publicação e do Registro 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação, por extrato, do 

instrumento pela Administração, no Diário da Justiça do Piauí, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

Dr. CLEAN RO VES DE MOURA 
Procu ador-Geral de Justiça 

Locatário 

Teresina (PI), k  de outubro de 2015. 

Testemunha:   sfçk-iy.,..t.-  	CPF:   ?- --`1',G  )r3  

Testemunha: vAmoto  2cddA,0",(4.) 1~9,3 1/1...¡Lo   CPF:   c22' t. 00Q.0263- (Y7-   . 

2 



08 95 

1 TOTAL DE PROCESSOS 

SALDO FINAL] 

25 

SADO INICIAL ENTRADA SAÍDA 

78 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ESTADO DO PIAUÍ 

Teresina - PI - Disponibilização: quinta-feira, 05 de novembro de 2015 - 
Publicação: sexta-feira, 06 de novembro de 2015 -ANO X)0Q/11- N°7.861 

Processo Administrativo: 19.445/2012; 
Objeto: Renegociação do valor do Contrato n°. 07/ 

2013 (locação de imóvel para abrigar as Promotorias de 
Justiça de Esperantina-PI); 

Fundamento Legal:Art. 62, è 3°, I e Art. 58, è 1° da 
Lei n°. 8.666/93; 

Vigência: O presente Termo Aditivo tem vigência 
adstrita à vigência do Contrato original; 

Valor Total: O valor pago pela locação do imóvel passa 
a ser de R$ 1.200.00 (um mil, duzentos reais) mensais. 
Os efeitos financeiros passarão a viger a partir de abril 
de 2016; 

Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária 
25101; Projeto Atividade 2100; Fonte de Recursos 00* 
Natureza da Despesa 3.3.90.36; 

Signatários: Pela contratada, Caumy Amorim 
Sampaio, e pela contratante, Cleandro Alves de Moura, 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí. 
Teresina- PI, 27 de outubro de 2015 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°.03 AO CONTRATO 
N. 11/2013  

Espécie: Termo Aditivo n°. 03 ao Contrato n°11/2013, 
firmado em 06 de Junho de 2013 entre a Procuradoria 
Geral de Justiça do Estado do Piauí— CNPJ 05.805.924/ 
0001-89 e Maria das Graças Moreira Leite, CPF 
243.484.303-49; 

Processo Administrativo: 403/2013; 
Objeto: Renegociação do valor do Contrato n°. 11/ 

2013 (locação de imóvel para abrigar as Promotorias de 
Justiça de Pedroll-PI); 

Fundamento Legal:Art. 62, è 30,1  e Art. 58, è 1° da 
Lei n°. 8.666/93; 

Vigência: O presente Termo Aditivo tem vigência 
adstrita à vigência do Contrato original; 

Valor Total: O valor pago pela locação do imóvel passa 
a ser de R$ 1.362,77 (um mil, trezentos e sessenta e 
dois reais e setenta e sete centavos) mensais. Os 
efeitos financeiros passarão a viger a partir do mês de 
outubro do corrente ano; 

Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária 
25101; Projeto Atividade 2100; Fonte de Recursos 00; 
Natureza da Despesa 3.3.90.36; 

Signatários: Pela contratada, Maria das Graças 
Moreira Leite, e pela contratante, Cleandro Alves de 
Moura, Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí. 
Teresina- PI, 27 de outubro de 2015 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°.03 AO CONTRATO 
N°. 40/2012  

Espécie: Termo Aditivo n°. 03 ao Contrato n°40/2012, 
firmado em 08 de Novembro de 2012 entre a Procuradoria 
Geral de Justiça do Estado do Piauí— CNPJ 05.805.924/ 
0001-89 e Maria de Fátima Araújo Linhares, CPF 
341.072.153-34; 

Processo Administrativo: 17421/2012; 
Objeto: Renegociação do valor do Contrato n°. 40/ 

2012 (locação de imóvel para abrigar as Promotorias de 
Justiça de Campo Maior-PI); 

Fundamento Legal:Art. 62, § 30, I e Art. 58, è 1° da 
Lei n°. 8.666/93; 

Vigência: O presente Termo Aditivo tem vigência 
adstrita à vigência do Contrato original; 

Valor Total: O valor pago pela locação do imóvel passa 
a ser de R$ 2.918,51 (dois mil, novecentos e dezoito 
reais e cinquenta e um centavos) mensais. Os efeitos 
financeiros passarão a viger a partir do mês de novembro 
do corrente ano; 

Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária 
25101; Projeto Atividade 2100; Fonte de Recursos 00; 
Natureza da Despesa 3.3.90.36; 

Signatários: Pela contratada, Maria de FátimaAraújo 
Linhares, e pela contratante, Cleandro Alves de Moura, 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí. 
Teresina- PI, 27 de outubro de 2015 

AVISO DE EDITAL  
DOACAO DE BENS INSERViVEIS N°01/2015 

ACOMISSÃO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA DO MP/ 
PI, TORNA PÚBLICO, em especial para as aos órgãos 
da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, estadual e municipal, às OSCIPS e às 
entidades filantrópicas, que procederá ao desfazimento 
(alienação) de bens móveis inserviveis, classificados 
como ociosos, irrecuperáveis e antieconómicos, em 
atendimento às determinações contidas na Lei n°8.666/ 
93 e do Ato PGJ n°537/2015. 
Objetos: Equipamentos de informática (estabilizadores, 
nobreaks, módulos de baterias, monitores, impressoras; 
Materiais Permanentes (cadeiras, arquivos de aço, 
fogões, bebedouros, ar condicionados), dentre outros 
itens, conforme as quantidades contidas no anexo Ido 
edital. 
Edital Disponível: a partir de 06 de novembro de 2015 no 
site: www.mp.pi.gov.br, no link "LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. Saiba sobre as licitações do MPPI." 

Poderá ser retirado também por meio de pendrive ou 
mídia óptica (CD). 
Endereço: Edifício-seda da Procuradoria-Geral de 
Justiça, situada na Rua Alvaro Mendes, 2294- centro, 
CEP. 64.000-060, Teresina-PI, sala da Coordenadoria 
de Licitações e Contratos, 1° andar. Fone 3216-4565/ 
3216-4629. 
Data de inicio do recebimento da requisição de bens a 
serem doados pela PGJ-PI: de 06/11/2015 a 16/11/2015, 
das 07:30 às 13;30, no endereço acima fornecido. 
Data: Teresina, 04 de novembro de 2015. 

REPUBLICACÃO 
AVISO DE LICITAÇAO  
PREGA° ELETRONICO N°17/2015 

OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a 
contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de desmontagem de 01 (um) elevador do 
MPE-PI, de fabricação Afias Villares, bem como para o 
fornecimento e instalação de 01 (um) elevador novo, no 
mesmo espaço físico do elevador a ser retirado, no 
edifício sede da Procuradoria Geral de Justiça em 
Teresina-PI, situado na Rua Alvaro Mendes, n°2294, a 
ser executado de acordo com as especificações e 
detalhamentos que seguem no Projeto Básico. 
TIPO: Menor Preço 
TOTAL DE LOTES: Lote I (02 itens). 
VALOR TOTAL: R$ 199.475,11 (cento e noventa e nove 
mil quatrocentos e setenta e cinco reais e onze 
centavos). 
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br  
EDITAL DISPONIVEL: a partir de 07 de novembro de 
2015 no site VVWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações 
e Contratos, Saiba sobre as licitações do MPPI, e no 
sita VVWVV.LICITACOES-E.COM.BR. 

Início do Acolhimento das Propostas: 07 de 
novembro de 2015, às 12:00 (horário de Brasilia/DF); 

Abertura das Propostas: 19 de novembro de 
2015, às 10:00 (horário de Brasilia/DF); 

Data e Horário da Disputa: 19 de novembro de 
2015, às 12:00 (horário de Brasília/DF); 
DATA: 05 de novembro de 2015. 
PREGOEIRO: Clayton Soares da Costa e Silva 

Assessoria Especial do Gabinete do Procurador-
Geral de Justiça  

RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE  
DO GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTICA  
OUTUBRO/2015 

SALDO FINAL 

24 

AdmIniedatNos 
	

1  
SALDO IN1CIAL LE TRAGA 1-  SAÍDA I SALDO FINAL  

43 	 85 	 98 	 30 

Procedsod Criminal/3 

SADO INICIAL ENTRADA 	SAÍDA 	SALDO FINA 

66 
	

222 
	

209 
	

9 

ORDEM DOS ADVOGADO DO BRASIL 
SECÇÃO DO PIAUI 

Edital de Inscrição n° 00136/15. de 05 de Novembro 
de 2015.  

Considerando os requisitos exigidos pelo arfe. 8° e 9° 
da Lei n° 8.906/94, torno publico que qualquer 
interessado capaz no prazo de cinco dias úteis da 
publicação deste, poderá impugnar por escrito, 
fundamentando-se em descumprimento das condições 
legais, o(s) pedido(s) de inscrição(ões) no quadro de 
Advogados FRANCISCO VIANA SANTANA, 
FRANCISCO DE ASSIS VALADARES, KAIO CESAR 
MAGALHAES OSORIO, LUIS FERNANDO CARDOSO 
TORRES COELHO, MARIANE LOUISE DE LIMA, 
RHAVENA STHAEL MENDES NUNES. 
WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO 
Presidente da OAB/PI 
SEBASTIÃO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR 
Secretário Geral da OAB/Pl. C) 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

Presidente 
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho 

Vice-Presidente 
Francisco Antônio Paes Landim Filho 

Corregedor Geral da Justiça 
Des. Sebastião Ribeiro Martins 

COMPOSIÇÃO DAS TURMAS JULGADORAS 

Tribunal Pleno 
Todas as quintas-feiras do mês 

9:00 Plenário, 30  andar 
Sessão Administrativa Última quinta-feira do mês 

9:00 Plenário, 3° andar 

Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho 
Des. Raimundo Nonato da CostaAlencar 
Des. Edvaldo Pereira de Moura 
Desa. Eulália Maria R.G.N. Pinheiro 
Des. José Ribamar Oliveira 
Des. Fernando Carvalho Mendes 
Des. Haroldo Oliveira Rehem 
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente) 
Des. Joaquim Dias de Santana Filho 
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Vice- 
Presidente) 
Des. Sebastião Ribeiro Martins (Corregedor Geral da 
Justiça) 
Des. José James Gomes Pereira 
Des. Erivan José da Silva Lopes 
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo 
Des. Hilo de Almeida Sousa 
Des. José Francisco do Nascimento 
Des. Ricardo Gentil Dantas Eulálio 
Des. Oton Mário José Lustosa Torres 
Des. Fernando Lopes e Silva Neto 

1a. Câmara Especializada Civel 
Todas as terças feira 9:00 Plenário 3° andar 

Des. Haroldo Oliveira Rehem 
Des. Fernando Carvalho Mendes 

1a. Câmara Especializada Criminal 
Todas as quartas-feiras 9:00 Térreo 

Des. Edvaldo Pereira de Moura 
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo 
Des. José Francisco do Nascimento 

2a. Câmara Especializada Civel 
Todas as terças-feiras 9:00 Térreo 

Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho 
Des. José Ribamar Oliveira 
Des. José James Gomes Pereira 

2a. Câmara Especializada Criminal 
Todas as quartas-feiras 9:00 Térreo 

Des, Erivan José da Silva Lopes 
Des. Joaquim Dias de Santana Filho 
Desa. Eulália Maria R.G.N. Pinheiro 

3a. Câmara Especializada Cível 
Todas as quartas-feiras 9:00 Plenário-3°andar 

Des. Hilo de Almeida Sousa 
Des. Ricardo Gentil Dantas Eulálio 
Des. FranciscoAntônio Paes Landim Filho 

4a. Câmara Especializada Chiei 
Todas as terças-feiras 9:00 Térreo 

Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar 
Des. Oton MárioJosé Lustosa Torres 
Des. Fernando Lopes e Silva Neto 

Câmaras Reunidas Cíveis 
3a  sexta-feira do mês 9:00 Plenário, 3° andar 

Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho 
Des, Raimundo Nonato da Costa Alencar 
Des. José Ribamar Oliveira 
Des. Fernando Carvalho Mendes 
Des, Haroldo Oliveira Rehem 
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho 
Des. José James Gomes Pereira 
Des. Hilo de Almeida Sousa 
Des. Ricardo Gentil Dantas Eulálio 
Des. Oton Mário José Lustosa Torres 
Des. Fernando Lopes e Silva Neto 

Câmaras Reunidas Criminais 
2a  sexta-feira do más 9:00 - Plenário-3° andar 

Des. Edvaldo Pereira de Mmoura 
Des. Joaquim Dias de Santana Filho 
Desa. Eulália Maria R.G.N. Pinheiro 
Des. Envan José da Silva Lopes 
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo 
Des. José Francisco do Nascimento 

Pça Des. Edgard Nogueira,s/n, Centro Cívico 
Teresina/PI Cep: 64.000-830 

ENTRADA SAIDA 

56 	 47 



€>
PROCUltz\DO]UA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS
ASSESSORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS

Rua Âl\-aro Mandes. n. 2294. Centro. Teresina (PI), CEP 64.000-060
lêlefone: (86) 3216 4629

PPI d© estaldó: d:ü ip;i w '$bç:FQ .:?.Ü' '!Ü'

]'ERMO ADITIVO Na. 04 AO CONTRATO N'. 40/2012

Tempo Aditivo n'. 04 ao Contrato n' 40/2012 de

Locação de Imóvel ao Ministério Público do

Estado do Piauí. Processo Administrativo n'

] 742 1/2012. Dispensa: 68/201 2.3

Cláusula Primeira -- Das Partes

O Estado do Piauí, por intermédio da: Pi'octiladoria Geral de Justiça; representada por

Cleal:adro Alvos de Moura,: na *(jüalidadé":de l;Otilêplldgr de Despesa; com delegação de

competência prevista na Lei CÓHplçmêiitar Estadtiãll;,ü l 2/93 e Mana de I'atina Araújo
Lineares inscrita no CPF sob:o n'. 341.072.] 53-34, dúail h@'denominada Loçadora.

Cláusula Segunda Dü Objeto

O presente Têtma Aditivo visa à prorrogqçãp do prazo de vigência do Contratoll'

40/2012 por mais 12(doze) meses, com base nó inçigo tl êút. 5711 da Lei n'. 8.666/93, e cláusula

sétima do contrato administrativo n'. 40,'20] 2. cujo objeto é a locação do imóvel situado na Rua

Coronel Eulálío Filho. n'. 722. Centro. Campo Maior-PI.

Cláusula Terceira -- Do Valor

O va]or pago pe]a ]ocação do imóve] passa a ser de R$ 3.230.]4 (três mil. duzentos e

trinta reais e catorze centax os) mensais, totalizando o valor de R$ 38.761 ,68(trinta e oito mil.

setecentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos) para o período de 12(doze) meses.

costeando-se até o anal deste exercício financeiro o valor de R$ 5.706,55 (cinco mil. setecentos

e seis reais e cinquenta e cinco centavos)

Cláusula Quarta Da Dotação Orçamentária

4. 1 A despesa comera à conta da seguinte Dotação Orçamentária

1 -- Unidade Orçamentâia: 25 1 01

qAnexo TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO  40/2012 (0009690)         SEI 19.21.0013.0003961/2020-41 / pg. 15



Ü11 -- Natureza da Despesa: 3.3 .90.36

111 -- Fonte de Recursos: 00

4.2-- O empenho inicia] é no valor de R$ 5.706;55 (cinco mil: setecentos e seis reais e
cinquenta e cinco centavos), çonibrme Nota de Empenho n'. 1448/20] 6. na modalidade g]oba]

correspondente ao presente exercício financeiro. Enquanto as parcelas remanescentes serão

custeadas a conta de dotações a serem alojadas no orçamento seguinte até o final do exercício

financeiro.

C[áusu[a Quinta -- ])o prazo de vigência

Temia Aditivo terá vigência de 12(doze) meses; a contar da data de sua assinatura:

podendo ser pronogado até o limite de 60(sessenta) meses contados a partir da vigência do

Contrato Original: por çonvençãg: õüüé asjjtiarte$);éóbfolme dispõe o art. 57: incisa ll da Lei
8.666/93

Cláusula Sexta -- D:á:Râü$üá+ão

Permanecem ínajteradas as demais çláusujas dó Contmto a que se refere o presente

Termo Aditix,o.

Cláusula Sétima - Da Püblícãéãõ d do ReêíÉtró

A etlcáçia deste Temia ülca condicionada à publicação, por extrato. do instrumento pela

Administração- po ]Piário da Justiça do Piaui. até o quinto dia útil clo mês seguinte ao de sua

assina;Lura, pa# oéo$er no prazo de vinte dias daquela data.

Teresina (P[), 08 de novembro de 20] 6.

....& '

CLEA&DRO J4LNES DE MOURA
Procurador Geral de Justiça

}
M/\RIA DE FÁTIMA AliAÚIO LINHARES

Locadora

Testemunha:

Testemunha:

CPF:

CPF:

e. ou j--.g,/3 - ?=.z
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ANO XXXVlll - Na 8102 Di:

Diário da Justiça do Estado do
sexta.feia de Nave mbm de 20 -16

voluntário. conforme Anexo Cínico do Edital n' 28/2016.
5. Por ocasião da inscrição o interessado deverá informar um endereço de e-mail válido para fins de comunicação oficial
6. Os inscHtos serão relacionados pela Cooídenadoria de Recursos Humanos e integrarão um cadastro objetivando futuro
Teresina-PI. 17 de novembro de 201 6.
CLEANDRO ALVES DE UOUKA
PROCURADOR GERAL DE JUSnÇA
16.8. EXTRATO DO TERMO ADITIVO N' 04 AO CONTRATO N' 40/2012

a) Espécie: Termo Aditivo n' 04 ao Contrato n' 40/201 2 de locação de imóvel, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89, representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura, na qualidade de ordenador de despesa, e
Mana de Fátima Arado Linhares, fnscrüa no CPF sob o n' 34'1.072.'153-34, doravante denominada Locadora.
b) Objeto: O presente Termo Aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do Contrato n' 40/2012 por mais 12 (doze) meses, com base no
nci$o 11. art.57. da Lei n' 8.666/93. e cláusula sétima do contrato administrativo n' 40 /2012, Guio obyeto é a locação do imóvel situado na Rua

Coronel Éulélio Filho, n' 722, Centro, Campo Maior-PI.
c) Fundamento Legal: Lei n' 8.666/93 (incisa 11, art. 57).
d) Processo Administrativo: n' 17421/201 2.
e) Processo Llcltatórlo: Olsponsa n' 68/20'1 2.3.
f) Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite
de 60 (sessenta) meses contados a partir da vigência do contrato original.
g) Valor: O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 3.230,14 (três mil, duzentos e trinta reais e quatorze centavos) mensais:
totalizando o valor de R$ 38.761 ,68 (trinta e oito mil, setecentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos) para Q período de 1 2 (doze)
meses, sendo custeada até o final do exercício financeiro de 2016 o valor de R$ 5.706,55 {cinco mil, setecentos e seis reais e cinquenta
e cinco centavos).
h) Cobertura orçamentária: A despesa comera à conta da seguinte dotação orçamentária:
-Unidade Orçamentária: 25101
.Natureza da Despesa: 3.3,90.36
Fonte de RectJrsos: 00
i) Signatários: pela locadora, Mana de Fátima Araújo Linhares , inscrita no CPF sob o n' 341 .072.1 53-34, e o locatário, Dr. Cleandro Alvos
de Moura, Procurador-Geral de Justiça.
TeíesÉna, 18 de novembro de 2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO a0091 -00212014
FORNECEDORES: AGESPISA S.A, CONSTRU.1'0RA EStRU'FURAR LTDA. COMPANHIA ENERGETICA OO PIAUI
o MINISTEnlO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, por meio do Promotor de Justiça, Dr. Nivaldo Ribeiro, Coordenador-Geral do Programa de
Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON)., no uso de suas atribuições, legais. coM fu]cro no ad. 27. parágrafo único. ]V. da Lei n'. 8.625/93 e
no interesse da coletividade, !elila..aÉb!!ge que será r.balizada AUDIENCIA PUBI.l:CA para aDeNsar e raso/ver as questões re/affvas ao
abastecimento.irregular de água no Residencial Jacinta Andmde, nesta cidade.
CgNSIDEBAHDQ a Resolução n' 82. de 29 de fevereiro de 2012. do Conselho Nacional do Ministério Público que dispõe sobre as audiências
públicas no ambito do Ministério Público da União e dos Estados
CQNglDERANDg o disposto no art. 38, incisa IV, da Le.i Complementar Estadual Ro 12/93 (LeÊ Orgânica do MPE-PI), que estabelece como
atribuição do Ministério Público do Estado do Piauí a promoção de audiências p:Übli.cas para exercer a defesa dos direitos assegurados nas
Constituições Federal e Estadual

gN$!DEBAN29que as audiências cometidas aa Ministério Público .são UM mecanismo pelo qual o cidadão e a sociedade organizada podem
colaborar com o Ministério Público no exercício de suas finalidades :institucionai:s ligadas ao zelo do interesse público e à defesa dos dimitos e
nteresses difusos e coletivos de modo geral

ÇQN$!DEBANDQ que constitui dever do Programa Estadual de Proteção e Defesa: do Consumidor - PROCON - criar mecanismos como forma
de harmonizar as relações de consumo, fiscalizando o fiel cumprimento da legislação consumerista
Art. I'. A referida audiência pública será aberta a toda sociedade e será presidida pelo Promotor de Justiça Nivaldo Ribeiro.
DOS 0BJETIVOS
Art. 2'. Propiciar discussão aberta acerca da nulidade dos consumidores lesados, que de hâ muito reclamam aos mais diversos órgãos públicas
e à média acerca do abastecimento irregular do sewiço essencial de água fornecido pela AGE$PISA S.A, bem como buscar solução efetiva para

Art. 3'. Assinar Termo de Ajuste de Conduta e outras medidas oertinentes.
DO HORÁRIO E LOCAL
Ait 4o. A audiência pública realizar-se-á no dia 09 de Dezembro de 2016, a partir das 09:00 heras, no Auditório do 3o Andar da PI

o casa

16.9. PROCON/M P-PI

Geral de Justiça do Minístéria Público do Estado do Piauí. localizado na Rua Álvãro Mandes. Ro 2294. Cento.

AR. 5'. Serão convidados a participar da audiência pública a 32' PROMOTORIA DE JUSTIÇA, a Ordem dos Advogados
Pública do Estada.do Piauí, através de seus representantes, tendo em vista o vasto interesse público qt
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR
Art. 6a. A participação da pária observará os seguintes prole

matéria

As maná ;taçãi
çõeescrito, conforme disp

bafo da intenção para l
Edi

O tempo para manifestaçi
$ 1.' O presidente da seis.
iecessid3dos que surgire

$ 2.a Situações não previsl
Art. 7'. Decorrido o tempo esl

a

irtidpantel

tpo estipulado neste capítulo para cada um dos expositores de acordo com as

e Jaal p gla duração

ido quando

iderá reduzir ou esl

:onsiderações finais acerca do debate e o:
DAS oisposiçaKS FiNAis
Art. 8'. Será lavrada ata c ns

)cedímento da audiência p
6 7

der o

'ão esol idas pelo president
Estadual

imensos
por intermédi

da sessão decisão irrecc
dente da sessão

gra
Publique-se.
Regístm-se.
Cumpra-se.

iciada dos lé 5 d IS após a audiêric qual lerá fada aos autos do -roces$o Administre

Págjna 30'1

Anexo TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO  40/2012 (0009690)         SEI 19.21.0013.0003961/2020-41 / pg. 17



Anexo TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO 40/2012 (0009691)         SEI 19.21.0013.0003961/2020-41 / pg. 18



Anexo TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO 40/2012 (0009691)         SEI 19.21.0013.0003961/2020-41 / pg. 19



Anexo TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO 40/2012 (0009691)         SEI 19.21.0013.0003961/2020-41 / pg. 20



Anexo TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO 40/2012 (0009691)         SEI 19.21.0013.0003961/2020-41 / pg. 21



Anexo TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO 40/2012 (0009692)         SEI 19.21.0013.0003961/2020-41 / pg. 22



Anexo TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO 40/2012 (0009692)         SEI 19.21.0013.0003961/2020-41 / pg. 23



2.8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUÍ/PI4505 

3. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

3.1. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 06 AO CONTRATO Nº. 40/20124490 

3.2. RESULTADO e HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/20184491 

__________________________________________
DR. CRISTIANO FARIAS PEIXOTO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 38/2018
IC nº 18/2018
Assunto: apurar suposto descumprimento de carga horária e remuneração ilegal do médico do CAPS.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos arts. 127, caput e 129, II e III, da Constituição Federal, art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e art. 25, IV, b, da Lei Federal nº
8.625/93;
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça, através de representação anônima, que Dr. Leonardo Sérvio Luz,
Médico Psiquiatra, servidor efetivo da Prefeitura Municipal com jornada de trabalho semanal de 40H, só está realizando atendimento no Município
durante 5 (cinco) dias por mês e, ainda, que recebe remuneração no valor de R$ 20.660,00, o que ultrapassaria o teto constitucional;
CONSIDERANDO que o descumprimento de carga horária por servidor público pode gerar penalidades no campo administrativo e judicial;
CONSIDERANDO que Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XI, estabelece que:
Art. 37, XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador
no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores
e aos Defensores Públicos;
RESOLVE:
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO Nº 26/2018 em INQUÉRITO CIVIL Nº 18/2018, a fim de apurar suposto descumprimento de carga
horária e remuneração ilegal do médico do CAPS;
Nomeio para secretariar o procedimento a técnica ministerial Mikaelly Fellippe Vaz de Araújo.
DETERMINO, desde já, as seguintes diligências:
1. Notificar alguns pacientes do referido médico para comparecem a esta Promotoria de Justiça, dia 17 de julho de 2018, às 09 h e 30 m;
2. Notificar a Prefeitura Municipal de Uruçuí, requerendo cópia dos recibos de pagamento do médico, Leonardo Sérvio Luz, dos últimos 6 meses,
no prazo de 10 (dez) dias;
3. A remessa desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público do Ministério Público do Piauí,
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí, e para fins de publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
4. Após a juntada de toda a documentação acima mencionada, conclusão para novas deliberações.
Uruçuí, 10 de julho de 2018.
____________________________________
Edgar dos Santos Bandeira Filho
Promotor de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 06 AO CONTRATO Nº. 40/2012
a)Espécie: Termo Aditivo nº. 06 ao Contrato nº. 40/2012, firmado em 08 de novembro de 2012 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado
do Piauí - CNPJ 05.805.924/0001-89 e a Sra. Maria de Fátima Araújo Linhares, inscrita no CPF sob o nº 341.072.153-34;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 17421/2012;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa a prorrogação do prazo de vigência do contrato 40/2012, cujo objeto é a locação do imóvel situado na
Rua Coronel Eulálio Filho, nº 722, Centro, Campo Maior - PI, que abriga as Promotorias de Justiça da Cidade.
d) Fundamento Legal: Art. 62, Inciso §3º da Lei n°. 8.666/93 c/c os artigos 45 e 51 da Lei nº 8.245/91.
e)Vigência: O termo aditivo terá vigência de 12 (doze) dias, a contar da data de sua assinatura;
f)Valor Total: O valor total do presente aditivo corresponde ao valor de R$ 3.494,57 (três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e
sete centavos) mensais, totalizando R$41.934,48 (quarenta e um mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos) para o
período de 12 (doze) meses;
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h) Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Projeto Atividade: 2400; Natureza da Despesa: 3.3.90.36; Fonte de Recurso: 00;
Nota de empenho: 2018NE01638;
i)Signatários: Pelo contratado, a Sra. Maria de Fátima Araújo Linhares, inscrita no CPF sob o nº 341.072.153-34 e contratante, Dr. Cleandro
Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresina- PI, 26 de Novembro de 2018.

O Pregoeiro do MP-PI, Cleyton Soares da Costa e Silva, devidamente designado por meio da Portaria PGJ nº 808/2018, de 22 de março de 2018,
pela Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado final do
julgamento e classificação da Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, tendo a sessão eletrônica sido realizada no dia 06.11.2018.
Objeto: contratação de instituição financeira para arrecadar e gerir, nos termos do art. 17-A da lei estadual 6.920/16, custas judiciais,
emolumentos do Ministério Público do Estado do Piauí por meio de Guia de Recolhimento da Justiça - GRJ, gerada por sistema informatizado do
TJ-PI (COBJUD), conforme o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2018, nos moldes dos padrões da FEBRABAN e de taxas oriundas de
inscrição de processo seletivo para servidores, membros e estagiários do MPPI, como ficha de compensação bancária a ser aceita em toda a
rede de atendimento bancário, além de proceder à operação dos serviços de centralização e gerenciamento de todos os créditos (como
aplicações financeiras) incluindo o pagamento de fornecedores e demais credores, dentre outros serviços correlatos, pelo prazo de até 60 meses,

Diário Eletrônico do MPPI
ANO II - Nº 299 Disponibilização: Terça-feira, 27 de Novembro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 28 de Novembro de 2018
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PROCURADORIA GERAL DE ]USTIÇA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE LICITACOES E CONTRATOS
CNP]: 05.805.924/0001-89

TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO N" 40/2012

TERMO_ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO DE
LOCAÇAO DE IMOVEL AO MINISTÉRIO,
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI Vº 40/2012,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17421/2012.

CLAUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES

O Estado do Piauí. pessoa jurídica de direito público. por intermédio da Procuradoria—

Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes. nº 2294, centro, Teresina-PI, inscrito no CNPJ:
05805924/0001-89. representado neste ato pelo Procuradora—Geral de Justiça Carmelina Maria
Mendes de Moura. na qualidade de ordenadora de despesa. no uso da competência que lhe é atribu-
ida pelo art. 12, V, da Lei Complementar Estadual Nº 12. de 18 de dezembro de 1993 a Sra. Maria
de Fátima Araújo Linhares inscrita no CPF nº 341 .072.153-34, doravante denominada locadora;

CLÁUSULA SEGUNDA— DO OBJETO

O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do contrato N“ 40/2012
por mais 12 (doze) meses, com base no art.62. ê3º da Lei n0 8.666/93 c/c/ 45 e 51 da Lei nº 8.245/91
e clausula sétima do contrato administrativo n0 40/2012. cujo objeto de contratação e a locação de
imóvel situado na Rua Coronel Eulálio Filho, nº 722. Centro de Campo Maior. para abrigar as
Promotorias de Justiça de Campo Maior-PI:

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALOR

O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 3.613,06(três mil. seiscentos e
treze reais e seis centavos) mensais, totalizando 0 valor de R$ 43.3 56,72(quarenta e três mil, trezentos
e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos)para o período de 12(_doze) meses. custeando—se até
o final deste exercício financeiro o valor de R$ 6.3 83,07(seis mil. trezentos e oitenta e três reais e sete
centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

1 — Unidade Orçamentária: 25101
II - Natureza da Despesa /Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica — 33.90.36;
III - Projeto/Atividade - 2400;
IV - Fonte de Recursos — 00;V — Nota de Empenho — 1433/2019. »
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PROCURADORIA GERAL DE ]USTIÇA
PROCURADORIA GERAL DE ]USTIÇA

COORDENADORIA DE LICITACOES E CONTRATOS
CNP]: 05.805.924/0001-89

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÉNCIA

4.1 O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12 (doze meses), contado a partir do dia 08
de novembro de 2019(08/ 11/2019) podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses
contados a partir da vigência do contrato original, por convenção entre as partes. conforme dispõe o
art. 62. inciso III da lei 8.666/93 c/c os artigos 45 e 51 da Lei nº 8.245/91.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA— DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1 A eficácia deste Termo tica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração. no Diário Oficial Eletrônico do MPFI, ate' o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura. para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data

Teresina ( [ de lisrlu I).” (Q de2019

CARMELINA MARIA Asslnadu de (urina digital por

MENDES DE CARMELINA MARIA MENDES DEMOURA:4 ªlQB'I Sao-m

MOURA243931650391 Dados*2019.10.0712:2252-05'00'

Carmelina Maria Mendes de Moura

Procuradora-Geral de Justiça

Mudam (LIQ _) KAKA 'YVVÇK, Jklºç» CRN) ECLKAA/L/b «u./)
Maria de Fátima Araújo Linhares

CPF: 341.072 153— 34

TESTEMUNHAS
' u, «'t/epá,» MM/ CPFc>/6'-/O-3—(/9É”“/Á

límlzllfi (Hamm & %%“th CPF Lê,—G “Mªletª/05
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ªtªlªiª Diário Eletrônico do MPPI
ANO III - Nº 501 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Outubro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019

elencados, solicitado, no prazo de 15 (quinze) dias, ao Secretário de Segurança e ao Delegado—Geral soluções para os problemas acrma
mencionados.
Fixo prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo período, por decisão
fundamentada, a vista da imprescindibiiidade da realização de outros atos, com base no artigo 11, da Resolução nº 174/20175 CNMP.
Publique—se no Diário Oficial Eletrônico.
Registre-se no SIMP.
Teresina, 03 de outubro de 2019.
Fabrícia Barbosa de Oliveira
Promotora de Justiça
Coordenadora do GACEP
Luiz Antônio França Gomes
Promotor de Justiça
Membro do GACEP
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
Membro do GACEP
Mirna Araújo Napoleão Lima
Promotora de Justiça
Membro do GACEP
1 Art. 127. O Ministério Público e instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-Ihe a defesa da ordem juridica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
2 Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior“,
3 Ávila, Thiago André Pierobom de. Fundamentos do controle externo da atividade policial - Belo Horizonte: Editora D“Piácido, 2016. Págs. 352—
353;
4 Art. sº O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a:
II - acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;
5 Art. 11. O procedimento administrativo devera ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo
período, desde que haja decisão fundamentada, a vista da imprescindibilidade da realização de outros atos.

6. LICITAÇÓES E CONTRATOS

6.1. TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
TERMODERATIFICAÇÃO
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº 19.21.03780001823/2019—12.
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2019.
Aos três dias de outubro de dois mil e dezenove, RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei nº. 8666/93, a contratação direta, por inexigibilidade de
licitação, da empresa NITH TREINAMENTOS EIRELl, CNPJ: O7.649.811/0001—67, para a capacitação de 01(um) servidor do MP/PI em Curso de
Capacitação sobre eSoc/a/ nos Órgãos Públicos, com embasamento legal no art. 25, II, da Lei nº. 8.666/93, conforme justificativa apresentada
pela Coordenadoria de Licitações e Contratos e Parecer favoráveis de Controladoria Interna.
Teresina, 10 de outubro de 2019.
Carmelina Maria Mendes de Moura
Procuradora-Geral de Justiça

6.2. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 07 AO CONTRATO Nº. 40/2012

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 07 ao Contrato nº. 40/2012, firmado em 07 de Outubro de 2019 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piaui - CNPJ 05.805.924/0001—89 e a Sra. Maria de Fátima Araújo Linhares, inscrita no CPF n.º 341.072153-34;
b)ProcessoAdministrativo: nº. 17.421/2012;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 40/2012 por mais 12 (doze) meses, com base no
art.62, êBº. inciso I da Lei nº 8.666/93 c/c/ 45 e 51 da Lei nº 8.245/91 e cláusula sétima do contrato administrativo nº 40/2012, cujo objeto de
contratação e a locação de imóvel situado na Rua Coronel Eulálio Filho, nº 722, Centro de Campo Maior, para abrigar as Promotorias de Justiça
de Campo Maior-PI;
d) Fundamento Legal: Art. 62, 5 3º, inciso I da Lei nº 8.666/93, do os artigos 45 e 51 da Lei 8.245/1991;
e)Vigência: O presente termo aditivo tera vigência de 12 (doze) meses. contados a partir de 08/11/2019 a 08/11/2020;
f)Vanr Total: O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 3.613,06 (três mil, seiscentos e treze reais e seis centavos) mensais,
totalizando 0 valor de R$ 43.356,72 (quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos) para o periodo de 12 (doze)
meses, custeando-se ate' o final deste exercício financeiro o valor de R$ 6.383,07 (seis mil, trezentos e oitenta e três reais e sete centavos);
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h) Cobertura Orçamentária: Projeto Atividade: 2400; Natureza da Despesa: 33.90.36; Fonte de Recurso: 100; Nota de empenho:
2019NE01433;
i)Signatários: Pela contratada, a Sra. Maria de Fatima Araújo Linhares, CPF 341.072.153—34 e contratante, Dra. Carmelina Maria Mendes de
Moura, Procuradora-Geral de Justiça.
Teresina— PI, 11 de Outubro de 2019.

6.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2019 - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÓES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2019
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº 19.21.0378.0001072l2019-16
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRONICO Nº 17/2019
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
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MPPI Ministério Público
do Estado do Piauí

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Alvaro Mendes 2294- Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teresina - P1- www.mppi.mp.br

CONTRATO - CLC

TERMO ADITIVO N° 08 AO CONTRATO N° 40/2012

TERMO ADITIVO N° 08 AO CONTRATO N° 40/2012, CUJO OBJETO É A REDUÇÃO DO
VALOR DA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR AS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE
CAMPO MAIOR -Pl.

Cláusula Primeira — Das Partes

0 Estado do Piaui, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria-
Geral de Justiça, com sede na Rua Alvaro Mendes, n° 2294, Centro, Teresina-PI, inscrita no
CNPJ: 05.805.924/0001-89, representada neste ato pela Procuradora-Geral de Justiça, Dra.
Carmelina Maria Mendes de Moura, no uso da competência que lhe é atribuida pelo art. 12,V,
da Lei Complementar Estadual n° 12, de 18 de dezembro de 1993 e a senhora MARIA DE
FATIMA ARAOJO LINHARES — CPF 341.072.153-34, doravante denominado Locadora,

Cláusula Segunda — Do Objeto

0 presente termo aditivo visa a redução de 30% (TRINTA por cento) do valor mensal
do Contrato 40/2012, com base no art. 65, II e alínea "d" da Lei n°8.666/93, bem como no art.
18, da Lei n° 8245/91, durante o período de 01/04/2020 a 30/09/2020.

Cláusula Terceira — Do Valor

0 valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 2.529,14 (dois mil, quinhentos
e vinte e nove reais e quatorze centavos) mensais. Os efeitos financeiros terão duração de 06
(seis) meses e passarão a viger a partir do dia 01 de abril de 2020.

Cláusula Quarta — Da ratificação das cláusulas

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o
presente Termo Aditivo.
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4.4. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 03 AO CONTRATO Nº. 67/201711826 

4.5. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 65/201911827 

4.6. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 09/201711828 

4.7. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 03 AO CONTRATO Nº. 53/201711829 

4.8. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 08 AO CONTRATO Nº. 40/201211830 

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 03 ao Contrato nº. 67/2017, firmado em 25/05/2020 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí -
CNPJ 05.805.924/0001-89 e os senhores WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA, CPF: 695.264.433-49 e ANTONIO FRANCISCO GIL
BARBOSA, CPF:226.250.203-00;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 3641/2020-48;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa a redução de20% (vinte por cento)do valor mensal do Contrato 67/2017, com base noartigoart. 65, II e
alínea "d" da Lei nº 8.666/93, bem como no art. 18, da Lei nº 8245/91, durante o período de 01/04/2020 a 30/09/2020;
d) Fundamento Legal: art. 65, II e alínea "d" da Lei nº 8.666/93, bem como no art. 18, da Lei nº 8245/91;
e) Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 06 (seis) meses,contados a partir de 01/04/2020, por convenção entre as partes,
conforme dispõe o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, tendo eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Piauí;
f)Valor Total: O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 3.269,01 (três mil, duzentos e sessenta e nove reais e um centavo)
mensais. Os efeitos financeiros passarão a viger a partir de abril de 2020.
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h)Signatários: Pela contratada, WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA, CPF: 695.264.433-49 e ANTONIO FRANCISCO GIL BARBOSA,
CPF:226.250.203-00, e pela contratante, Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura, Procuradora-Geral de Justiça.
Teresina- PI, 25 de maio de 2020.

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 01ao Contrato nº. 65/2019, firmado em 25 de maio de 2019 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí - CNPJ 05.805.924/0001-89 e a empresa Superintendência Estadual de Operações do Piauí - CNPJ: 34.028.316/0022-38;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 19.21.0378.0001692/2019-57;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa à supressão unilateral, por parte do contratante de 25%(vinte e cinco por cento) do objeto do contrato
65/2019, firmado entre a Procuradoria Geral de Justiça e a empresa Correios - Superintendência Estadual de Operações Piauí, cujo presente
contrato tem por objeto a prestação, pelos CORREIOS, de serviços e venda de produtos, que atendam às necessidades da CONTRATANTE
d) Fundamento Legal: O presente contrato tem como fundamento a Dispensa 52/2019 , os artigos 55 c/c 65, I, "b" e §1°, da Lei n° 8.666/93, que
faculta à Administração realizar supressões de até 25% do valor atualizado do contrato e Decreto nº 18.895/2020 do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Piauí, decretando estado de calamidade pública, por conta da pandemia de Covid-19
f)Valor Total: O valor total da presente supressão unilateral, objeto deste termo aditivo será de R$ 855.000,00 ( oitocentos e cinquenta e cinco
mil reais) correspondente a supressão unilateral de 25% (vinte e cinco por cento) do valor original que era de R$ 3.420.000,00(três milhões,
quatrocentos e vinte mil reais) para o período de 60 (sessenta) meses, passando o Contrato n° 65/2019 a ter o valor de R$ 2.565.000,00 (dois
milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil reais).
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h) Cobertura Orçamentária: Projeto Atividade: 2000; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: 100; Nota de empenho:
2020NE00423;
i)Signatários: Pela contratada, as Senhoras Eugênia Maria Landim Barboza, portadora do CPF (MF) n.º 261.215.733-68 e Adriane de Jesus
Monteiro Azevedo, portadora do CPF (MF) n.º 474.548.813-00 e pelo contratante, Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura, Procuradora-Geral de
Justiça.
Teresina- PI, 26 de maio de 2020.

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato nº. 09/2017, firmado em 25/05/2020 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí -
CNPJ 05.805.924/0001-89e o(a) senhor(a) CALIMBERG DE ARAÚJO OLIVEIRA - CPF: 341.265.703-49;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 3645/2020-37;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa a redução de30% (trinta por cento)do valor mensal do Contrato 09/2017, com base nos artigos: a) 58,
§1; b)62, §3, I e65, II e alínea "d" da Lei nº 8.666/93, bem como no art. 18, da Lei nº 8245/91, durante o período de 01/04/2020 a 30/06/2020;
d) Fundamento Legal: art. 65, II e alínea "d" da Lei nº 8.666/93, bem como no art. 18, da Lei nº 8245/91;
e) Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 03 (três) meses,contados a partir de 01/04/2020, por convenção entre as partes,
conforme dispõe o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, tendo eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Piauí;
f)Valor Total: O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 2.564,52 (dois mil quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois
centavos) mensais. Os efeitos financeiros passarão a viger a partir de abril de 2020.
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h)Signatários: Pela contratada, CALIMBERG DE ARAÚJO OLIVEIRA - CPF: 341.265.703-49, e pela contratante, Dra. Carmelina Maria Mendes
de Moura, Procuradora-Geral de Justiça.
Teresina- PI, 25 de maio de 2020.

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 03 ao Contrato nº. 53/2017, firmado em 25/05/2020 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí -
CNPJ 05.805.924/0001-89 e o Sr. FAUSTO VIEIRA DE ALENCAR, CPF: 757.336.333-87;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 3636/2020-86;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa a redução de30% (trinta por cento)do valor mensal do Contrato 53/2017, com base nos artigos: a) 58,
§1; b)62, §3, I e65, II e alínea "d" da Lei nº 8.666/93, bem como no art. 18, da Lei nº 8245/91, durante o período de 01/04/2020 a 30/06/2020;
d) Fundamento Legal: art. 65, II e alínea "d" da Lei nº 8.666/93, bem como no art. 18, da Lei nº 8245/91;
e) Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 06 (seis) meses,contados a partir de 01/04/2020, por convenção entre as partes,
conforme dispõe o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, tendo eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Piauí;
f)Valor Total: O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 474,57 (quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos)
mensais. Os efeitos financeiros passarão a viger a partir de abril de 2020.
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h)Signatários: Pela contratada, FAUSTO VIEIRA DE ALENCAR, CPF: 757.336.333-87, e pela contratante, Dra. Carmelina Maria Mendes de
Moura, Procuradora-Geral de Justiça.
Teresina- PI, 25 de maio de 2020.

Diário Eletrônico do MPPI
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5. GESTÃO DE PESSOAS 
[]

5.1. PORTARIAS RH/PGJ-MPPI 11835 

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 08 ao Contrato nº. 40/2012, firmado em 25/05/2020 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí -
CNPJ 05.805.924/0001-89e a senhora MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO LINHARES - CPF 341.072.153-34;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 3636/2020-86;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa a redução de30% (trinta por cento)do valor mensal do Contrato 40/2012, com base nos artigos: a) 58,
§1; b)62, §3, I e65, II e alínea "d" da Lei nº 8.666/93, bem como no art. 18, da Lei nº 8245/91, durante o período de 01/04/2020 a 30/06/2020;
d) Fundamento Legal: art. 65, II e alínea "d" da Lei nº 8.666/93, bem como no art. 18, da Lei nº 8245/91;
e) Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 06 (seis) meses,contados a partir de 01/04/2020, por convenção entre as partes,
conforme dispõe o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, tendo eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Piauí;
f)Valor Total: O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 2.529,14 (dois mil, quinhentos e vinte e nove reais e quatorze centavos)
mensais. Os efeitos financeiros passarão a viger a partir de abril de 2020.
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h)Signatários: Pela contratada, MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO LINHARES - CPF 341.072.153-34, e pela contratante, Dra. Carmelina Maria
Mendes de Moura, Procuradora-Geral de Justiça.
Teresina- PI, 25 de maio de 2020.

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 301/2020
A COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de 18 de maio de 2020 a 17 de junho de 2020, 30 (trinta) dias de férias à servidora CERES CRONEMBERGER SOBRAL
FRANCO, Técnica Ministerial, matrícula nº 4341, lotada junto ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, referentes ao período
aquisitivo 1982/1983, retroagindo os seus efeitos ao dia 18 de maio de 2020.
Teresina (PI), 25 de maio de 2020.
ROSÂNGELA DA SILVA SANTANA
Coordenadora de Recursos Humanos

Diário Eletrônico do MPPI
ANO IV - Nº 641 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 27 de Maio de 2020
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-005306/19

nº processo TCE

40/2012

nº contrato

17421/2012

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

25/05/2020

data da assinatura

Evento Descrição

Reajuste de preços previsto no contrato Reajuste mensal do aluguel devido à pandemia covid-19

Eventos do(a) Termo aditivo

Impresso 02/06/2020 18:44 Página 1/ 1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes  2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teres ina - PI - www.mppi.mp.br

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO Nº 40/2012
TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO 40/2012,
FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ E A SRA. MARIA DE FÁTIMA
ARAÚJO LINHARES, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
4525/2020-42.

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1  O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria-Geral de
Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, centro, Teresina-PI, inscrito no CNPJ:
05.805.924/0001-89, representado neste ato pela Procuradora-Geral de Justiça Sra. Carmelina Maria
Mendes de Moura, na qualidade de ordenadora de despesa, no uso da competência que lhe é atribuída
pelo art. 12, V, da Lei Complementar Estadual Nº 12, de 18 de dezembro de 1993 a  Sra. Maria de
Fátima Araújo Linhares inscrita no CPF n.º 341.072.153-34, doravante denominada locadora;
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1  O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 40/2012 por mais
12 (doze) meses, com base no art.62, §3º da Lei nº 8.666/93 c/c/ 45 e  51 da Lei nº 8.245/91 e cláusula
sétima do contrato administrativo nº 40/2012, cujo objeto de contratação é a locação de imóvel situado
na Rua Coronel Eulálio Filho, nº 722, Centro de Campo Maior, para abrigar as Promotorias de Justiça
de Campo Maior-PI;
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES
3.1  O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 4.261,15 (quatro mil duzentos e sessenta e
um reais e quinze centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 51.133,80 (cinquenta e um mil cento e
trinta e três reais e oitenta centavos) para o período de 12 (doze) meses, devendo a importância de R$
11.789,19 (onze mil setecentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos) ser atendida à conta de
dotações orçamentárias no orçamento corrente.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1  As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
I – Unidade Orçamentária: 25101
II - Natureza da Despesa /Elemento:3.3.90.36;
III - Projeto/Atividade - 2000;
IV - Fonte de Recursos – 100;
V - Nota de Empenho – 2020NE00736.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1  O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 08 de
novembro de 2020 (08/11/2020), podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses
contados a partir da vigência do contrato original, por convenção entre as partes, conforme dispõe o
art. 62, inciso III da lei 8.666/93 c/c os artigos 45 e 51 da Lei nº 8.245/91.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
7.1  A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

 
Carmelina Maria Mendes de Moura

Procuradora-Geral de Justiça
 

Maria de Fátima Araújo Linhares
Locadora

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO LINHARES,
Usuário Externo, em 09/11/2020, às 19:54, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA,
Procuradora-Geral de Justiça, em 09/11/2020, às 21:18, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por IRAILDO WELINGTON DO NASCIMENTO,
Testemunha, em 09/11/2020, às 21:23, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por NUBIA FLANNIA SOARES DOS REIS,
Testemunha, em 09/11/2020, às 21:25, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0035064  e o código CRC CA83C490.

19.21.0013.0004525/2020-42 0035064v3
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3.2. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO Nº40/201214210 

4. GESTÃO DE PESSOAS 
[]

4.1. PORTARIAS RH/PGJ-MPPI 14197 

Carmelina Maria Mendes de Moura
Procuradora-Geral de Justiça
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DESPACHO PGJ - 0035038
Assunto: Procedimento de Gestão Administrativa n°. 19.21.0722.0005064/2020-74. Contrato nº. 04/2020 celebrado pelo Estado do Piauí,
por intermédio do Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado do Piauí - FMMPPI, juntamente com a empresa CP
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EPP, CNPJ nº 12.070.635/0001-44. Aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar
com este órgão por um período de 12 meses e de multa em razão de descumprimento de cláusula contratual.
Considerando as informações elencadas nos autos do presente procedimento de gestão administrativa, bem como no relatório contendo a
proposta de decisão (SEI nº 0031872).
Considerando o dever-poder da Administração Pública de, uma vez praticadas pelo contratado condutas tipificadas como infrações contratuais,
proceder à aplicação de penalidades, desde que observado o devido processo legal e igualmente os cânones do contraditório e da ampla defesa.
Considerando a inegável ocorrência de descumprimento contratual da avença por parte do Contratado em epígrafe, conforme atestado pela
Assessoria de Gestão de Contratos, unidade processante, (SEI nº 0025487); também pela Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos (SEI
nº 0021461).
Considerando a notificação encaminhada ao contratado (SEI nº 0025863, nº 0026091, nº 0028120) acerca das imputações que contra ele
correm (informação) com a abertura de prazo para o oferecimento de defesa (possibilidade de reação), dando fiel observância ao contraditório e
ampla defesa, consoante o art. 5º, LV da Constituição Federal.
Decido, pelos motivos arguidos acima e com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/1993; também com fulcro na cláusula décima
primeira do Contrato nº. 04/2020/FMMPPI e nos itens 41 a 48 do Parecer Jurídico nº. 228/2020:
Aplicar à empresa CP CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EPP, CNPJ nº. 12.070.635/0001-44, as penalidades de impedimento de licitar e
contratar com este órgão por um período de 12 meses, bem como multas nos valores de R$ 7.723,95 (sete mil setecentos e vinte e três
reais e noventa e cinco centavos) - por inexecução parcial da obra -, e de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) - por atraso em
reiniciar a obra.
Determino, nos termos do inciso VII do Art. 3º da Lei Estadual n°. 5.398/2004 - Que cria o Fundo de Modernização do Ministério Público do
Estado do Piauí e dá outras providências - que o valor decorrente da presente multa seja arrecadado ao FMMP/PI.
Determino, ainda, que nos termos do § 1° do art. 109 da Lei n°. 8.666/93, seja notificada a contratada desta decisão, ressaltando-se o seu direito
de interpor recurso, e providencie-se o registro desta sanção no sistema SIASG/SICAF.
Cumpra-se.
Encaminhem-se os autos à Assessoria de Gestão de Contratos para providências atinentes ao caso.
Carmelina Maria Mendes de Moura
- Procuradora-Geral de Justiça -

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 19.21.0013.0004525/2020-42, Termo Aditivo nº 09 ao Contrato 40/2012;
CONTRATADO: Sra. Maria de Fátima Araújo Linhares inscrita no CPF n.º 341.072.153-34;
OBJETO: O presente Termo Aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 40/2012, por mais 12 (doze) meses, com base no art.
62, §3º, I, da Lei nº. 8.666/93 c/c os artigos 45 e 51 da Lei nº 8.245/91, e cláusula sétima do contrato administrativo nº. 40/2012, cujo objeto é a
locação do imóvel situado na Rua Coronel Eulálio Filho, nº 722, Centro de Campo Maior, para abrigar as Promotorias de Justiça de Campo
Maior-PI;
ASSINATURA: Firmado em 09 de novembro de 2020;
DA VIGÊNCIA: O Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do dia 08 de novembro de 2020;
DO VALOR: O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 4.261,15 (quatro mil duzentos e sessenta e um reais e quinze centavos)
mensais, totalizando o valor de R$ 51.133,80 (cinquenta e um mil cento e trinta e três reais e oitenta centavos) para o período de 12 (doze)
meses, devendo a importância de R$ 11.789,19 (onze mil setecentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos).
DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 25101, Programa de Trabalho: 2000, Natureza da Despesa: 3.3.90.36, Fonte de
Recursos: 00, Nota de Empenho: 2020NE00736
DA RATIFICAÇÃO : Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo
SIGNATÁRIOS: Pela contratada, a sra Maria de Fátima Araújo Linhares, inscrito no CPF (MF) n° 341.072.153-34 e contratante, Dra. Carmelina
Maria Mendes de Moura, Procuradora-Geral de Justiça.
Teresina- PI,09 de novembro de 2020

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 733/2020
A COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Port. RH/PGJ-MPPI Nº 727/2020 que concedeu 09 (nove) dias de licença para tratamento de saúde ao servidor
PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA, Técnico Ministerial, matrícula nº 207, lotado junto à 29ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, no período de
25 de outubro a 02 de novembro de 2020, nos termos do art. 77 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
retroagindo os seus efeitos ao dia 25 de outubro de 2020.
Teresina (PI), 09 de novembro de 2020.
ROSÂNGELA DA SILVA SANTANA
Coordenadora de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 734/2020
A COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias da servidora ALICE CRISTINA CARDOSO FERNANDES
BATISTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 168, lotada junto à Corregedoria Geral do Ministério Público do Piauí, previstas anteriormente para
ocorrer no período 01 a 30/04/2020, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 722/2019, referentes ao período aquisitivo de 2019/2020, retroagindo os
seus efeitos ao dia 01 de abril de 2020.
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-005306/19

nº processo TCE

40/2012

nº contrato

17421/2012

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

09/11/2020

data da assinatura

Evento Descrição

Prorrogação de vigência
O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do
contrato nº 40/2012 por mais 12 (doze) meses, com base no art.62,

Reajuste de preços previsto no
contrato

O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 4.261,15
(quatro mil duzentos e sessenta e um reais e quinze centavos)

Eventos do(a) Termo aditivo

13/11/2020

últ alteração

13/11/2020

data do cadastro

Impresso 13/11/2020 10:28 Página 1/ 1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes  2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teres ina - PI - www.mppi.mp.br

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº  10 AO CONTRATO
Nº 40/2012, FIRMADO ENTRE O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ E A SRA. MARIA DE FÁTIMA
ARAÚJO LINHARES, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº
19.21.0013.0004525/2020-42.

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1  O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria-Geral de
Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, centro, Teresina-PI, inscrito no CNPJ:
05.805.924/0001-89, representado neste ato pelo Subprocurador de Justiça Institucional, Dr. Hugo de
Sousa Cardoso, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 1°, IX, do Ato PGJ-PI N°
1079/2021 e a  Sra. Maria de Fátima Araújo Linhares, inscrita no CPF n.º 341.072.153-34, doravante
denominada locadora.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1  O presente termo aditivo visa o reajuste e a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº
40/2012 por mais 12 (doze) meses, com base no art.62, §3º da Lei nº 8.666/93 c/c/ 45 e  51 da Lei nº
8.245/91, cláusula quarta e aceite da contratada (0116358), cujo objeto de contratação é a locação de
imóvel situado na Rua Coronel Eulálio Filho, nº 722, Centro de Campo Maior, para abrigar as
Promotorias de Justiça de Campo Maior-PI;
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES
3.1  O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 4.643,89 (quatro mil seiscentos e quarenta
e três reais e oitenta e nove centavos), totalizando o valor de R$ 55.726,68 (cinquenta e cinco mil
setecentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos) para o período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1  As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
I – Unidade Orçamentária: 25101
II - Natureza da Despesa /Elemento:3.3.90.36;
III - Projeto/Atividade - 2000;
IV - Fonte de Recursos – 100;
V - Nota de Empenho – 2021NE00773.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1  O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 08 de
novembro de 2021 (08/11/2021), conforme dispõe o art. 62, inciso III da lei 8.666/93 c/c os artigos 45
e 51 da Lei nº 8.245/91.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
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CLÁUSULA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
7.1  A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

 

Hugo de Sousa Cardoso 
SUBPROCURADOR DE JUSTIÇA INSTITUCIONAL

 
Maria de Fátima Araújo Linhares

LOCADORA

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO,
Subprocurador(a) de Justiça Institucional, em 05/11/2021, às 13:36, conforme art. 1º , III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO LINHARES,
Usuário Externo, em 05/11/2021, às 15:06, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0142000 e o código CRC 1AA7DD9C.

19.21.0013.0004525/2020-42 0142000v3
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7. PERÍCIAS E PARECERES TÉCNICOS 
[]

7.1. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA20315 

8. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

8.1. TERMO DE RATIFICAÇÃO20303 

8.2. EXTRATO DO CONTRATO N° 70/2021/PGJ20304 

8.3. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 10 AO CONTRATO Nº. 40/201220305 

2 COÊLHO, Marcus Vinícius Furtado: Arts. 13, 14 e 15 do CPC - Aplicação das normas processuais. Disponível em
https://www.migalhas.com.br/coluna/cpc-marcado/301790/arts--13--14-e-15-do-cpc---aplicacao-das-normas-processuais. Acesso em 27/10/2021

EXTRATO
REFERÊNCIA:Quinto aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica n°42/2016.
PARTES:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-MPPI/ CNPJ n°05.805.924/0001-89;
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO/C.N.P.J. N° 26.989.715/0057-67
REPRESENTANTES:
CLEANDRO ALVES DE MOURA- PGJ
EDNO CARVALHO MOURA- PRT
OBJETO: Visa renovar o Acordo de Cooperação Técnica nº 42/2016, celebrado com o Ministério Público do Trabalho,tendocomoobjetoa cessão
de uso gratuito de parte do prédio do MPT em Bom Jesus.
VIGÊNCIA:Da publicaçãoa 12 meses.
FUNDAMENTO LEGAL:Lei n°8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA:05denovembro de 2021
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA:SEI: 19.21.0014.0003572/2020-53

TERMODERATIFICAÇÃO
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº19.21.0012.0010947/2021-96
INEXIGIBILIDADE Nº17/2021
Nesta data,RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, a contratação direta, por inexigibilidade de licitação da empresa OPEN
TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA, CNPJ: 09.094.300/0001-51, paraContratação de licenciamento anual de um sistema que
forneça conteúdo especializado na área tributária através de notícias, artigos, legislação e vídeos, além de ferramenta online de consulta das
retenções na fonte do INSS, Imposto de Renda, Contribuições Sociais (CSLL, PIS/Pasep e COFINS) e ISS - Imposto Sobre Serviços, com
embasamento legal no Art. 25, I da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, conforme justificativa apresentada pela Coordenadoria de Licitações e
Contratos, Parecer da Assessoria para Pareceres em Processos Licitatórios e Parecer favorável da Controladoria Interna.
Teresina-PI, 05 de novembro de 2021.
Dr. Hugo de Sousa Cardoso
Subprocuradorde Justiça Institucional.

EXTRATO DO CONTRATO N° 70/2021/PGJ
a) Espécie: Contrato n°. 70/2021/PGJ, firmado em 05 de novembro de 2021, entre a Procuradoria Geralde Justiça, CNPJ n° 05.805.924/0001-89,
e a empresa CRONO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº22.003.386/0001-28;
b) Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato éaaquisição de 02 (dois) nobreaks paraDataCenter, com garantia mínima de 02(dois)anos
com o fabricante, para o Grupo de Atuação Especial de Combate do Crime Organizado e Coordenadoria de Tecnologia da Informação do
Ministério Público do Estado do Piauí. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição;
c) Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 11.346/04;
d) Procedimento de Gestão Administrativa: nº. 19.21.0330.0008539/2021-08;
e) Processo Licitatório: Pregão Eletrônico n.º 37/2021;
f) Vigência: .O prazo de vigência deste Termo de Contrato éde 12 (doze) meses, com início na data desua assinatura e encerramento na mesma
data do ano seguinte ao da assinatura,tendo eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, nos termos do art.
61, parágrafo único da Lei 8.666/1993.
g) Valor: O valor do presente Termo de Contrato é deR$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). No valor acima estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem comotaxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Projeto/Atividade: 2980; Fonte de Recursos: 100; Natureza da Despesa: 4.4.90.52-
Nota de Empenho: 2021NE00760;
i) Signatários: pela contratada: Sr Victor Daniel Aires de Souza, portador da Cédula de Identidade n.º4311998-SSP-GOe CPF (MF) nºº
023.131.651-83 e contratante, Dr. Hugo de Sousa Cardoso, Subprocuradorde Justiça Institucional.
ANEXO

I T E
M

ESPECIFICAÇÃO
U N
D.

Q T
D.

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1

Nobreak 6 KVA, 220 V, 6000 VA / 4800 W, com garantia mínima de 02 anos, de acordo com
especificações contidas no Termo de Referência (anexo I do edital).
MARCA: CR
MODELO: KNBE 6000 SE

U n i
d.

02
R $
8.000,00

R $
16.000,0
0

Teresina, 08 de novembro de 2021.

a) Espécie: Termo aditivo nº 10 ao Contrato nº 40/2012, firmado em 05 de novembro de 2021 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí, CNPJ nº 05.805.924/0001-89, e a Senhora Maria de Fátima Araújo Linhares, CPF nº 341.072.153-34;
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8.4. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 28/2020/PGJ20306 

9. GRUPO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DE COMBATE À GRILAGEM-

GERCOG 
[]

9.1. GERCOG20331 

b) Processo Administrativo: nº 19.21.0013.0004525/2020-42;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa o reajuste e a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 40/2012 por mais 12 (doze) meses;
d) Fundamento legal: Art. 62, §3º da Lei nº 8.666/93 c/c/ 45 e 51 da Lei nº 8.245/91, cláusula quarta e aceite da contratada;
e) Do valor: O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 4.643,89 (quatro mil seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e nove
centavos), totalizando o valor de R$ 55.726,68 (cinquenta e cinco mil setecentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos) para o período
de 12 (doze) meses;
f) Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.36; Projeto/Atividade: 2000; Fonte de
Recursos: 100 e Nota de Empenho: 2021NE00773.
g) Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 08 de novembro de 2021
(08/11/2021);
h) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
i) Signatários: Pela contratada, a Senhora Maria de Fátima Araújo Linhares, CPF nº 341.072.153-34, e pela contratante, Dr. Hugo de Sousa
Cardoso, Subprocurador de Justiça Institucional.
Teresina-PI, 08 de novembro de 2021.

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato nº. 28/2020, firmado em 5 de novembro de 2021 entre a Procuradoria Geral de Justiça - PGJ - CNPJ
05.805.924/0001-89, e a empresa SANCOR SEGUROS DO BRASIL S. A.- CNPJ: 17.643.407/0001-30;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 19.21.0010.0004140/2020-06;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses;
d) Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e cláusula sexta do contrato administrativo nº 28/2020;
e) Do Valor: O valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas àprorrogação da vigênciado contrato é R$ 806,26 (oitocentos e
seis reais e vinte e seis centavos);
f) Dos Recursos Orçamentários: Unidade Orçamentária: 25101; Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.39; Projeto/Atividade - 2000; Fonte de
Recursos - 100 e Nota de Empenho - 2021NE00774;
g) Do Prazo De Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo contará a partir de 05 de novembro de 2021 (05/11/2021) até o dia 05 de
novembro de 2022 (05/11/2022);
h) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
i)Signatários: Pela contratada, Rafael Alvino Gozer, CPF: 076.124.689-48, e contratante, Dr. Hugo de Sousa Cardoso, Subprocurador de Justiça
Institucional.
Teresina- PI, 08 de novembro de 2021.

GERCOG - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DE COMBATE À GRILAGEM
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2021.000043-215.2021
PIC-012/2021 (NF- 032/2021)
SIMP: 000043-215/2021
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 01/2021.000043-215/2021 A Dra. Juliana Martins Carneiro Nolêto, Promotora de Justiça e coordenadora do
GERCOG, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, VI, da Constituição Federal, no art. 26, VI, da Lei n. 8.625/1993 e no
art. 37, VI da Lei Complementar Estadual n. 12/1993, considerando que foram esgotadas as possibilidades extrajudiciais de localização e ainda,
que nos autos eletrônicos do procedimento não consta e-mail, bem como, não há o contato telefônico e ou endereço residencial do investigado, o
que torna inviável a comunicação, torna público o presente EDITAL para NOTIFICAR o Sr. HELDER RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, a
fim de prestar informações sobre os fatos narrados nos autos do PIC-012/2021; Simp: 000043-215/2021 e que manifeste se possui interesse em
firmar Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) com o Ministério Público, nos termos do art. 28-A do Decreto-Lei n.º 3.689/1941 (Código de
Processo Penal) e Acordo de Não Persecução Cível (ANPC) nos termos do Art. 17-b, da Lei 8.429/1992 referente aos fatos investigados no
Procedimento de Investigação Criminal n.º 012/2021 Simp: 000043-215/2021-GERCOG/MPPI. Em caso afirmativo, o(a) notificado(a) deverá
obrigatoriamente entrar em contato com O GERCOG - Grupo de Atuação Especial de Regularização Fundiária e de Combate à Grilagem, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados da publicação deste edital, utilizando um dos seguintes canais: 1) E-mail: gercog@mppi.mp.br 2)
Telefone: (86) 98156-5137 (WhatsApp) 3) Comparecendo à sala do GERCOG (Rua Dr. Agnelo Sampaio, 170, Bairro Recanto das Palmeiras,
Teresina-PI, CEP: 64045-785). A ausência de manifestação no prazo acima será considerada como recusa ao Acordo de Não Persecução Penal
e ao Acordo de Não Persecução Cível, consequentemente, implicará no oferecimento de denúncia pelo Ministério Público, nos termos do art. 41
do Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade de Teresina-PI, em 08 de novembro de 2021. JULIANA MARTINS CARNEIRO
NOLÊTO Promotora de Justiça.
GERCOG - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DE COMBATE À GRILAGEM
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2021.000043-215.2021
PIC-012/2021 (NF- 032/2021)
SIMP: 000043-215/2021
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 02/2021.000043-215/2021 A Dra. Juliana Martins Carneiro Nolêto, Promotora de Justiça e coordenadora do
GERCOG, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, VI, da Constituição Federal, no art. 26, VI, da Lei n. 8.625/1993 e no
art. 37, VI da Lei Complementar Estadual n. 12/1993, considerando que foram esgotadas as possibilidades extrajudiciais de localização e ainda,
que nos autos eletrônicos do procedimento não consta e-mail, bem como, não há o contato telefônico e ou endereço residencial do investigado, o
que torna inviável a comunicação, torna público o presente EDITAL para NOTIFICAR o Sr. ALEXANDRE RODRIGO MOREIRA, brasileiro, a fim
de prestar informações sobre os fatos narrados nos autos do PIC-012/2021; Simp: 000043-215/2021 e que manifeste se possui interesse em
firmar Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) com o Ministério Público, nos termos do art. 28-A do Decreto-Lei n.º 3.689/1941 (Código de
Processo Penal) e Acordo de Não Persecução Cível (ANPC) nos termos do Art. 17-b, da Lei 8.429/1992 referente aos fatos investigados no
Procedimento de Investigação Criminal n.º 012/2021 Simp: 000043-215/2021-GERCOG/MPPI. Em caso afirmativo, o(a) notificado(a) deverá
obrigatoriamente entrar em contato com O GERCOG - Grupo de Atuação Especial de Regularização Fundiária e de Combate à Grilagem, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados da publicação deste edital, utilizando um dos seguintes canais: 1) E-mail: gercog@mppi.mp.br 2)
Telefone: (86) 98156-5137 (WhatsApp) 3) Comparecendo à sala do GERCOG (Rua Dr. Agnelo Sampaio, 170, Bairro Recanto das Palmeiras,
Teresina-PI, CEP: 64045-785). A ausência de manifestação no prazo acima será considerada como recusa ao Acordo de Não Persecução Penal
e ao Acordo de Não Persecução Cível, consequentemente, implicará no oferecimento de denúncia pelo Ministério Público, nos termos do art. 41
do Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade de Teresina-PI, em 08 de novembro de 2021. JULIANA MARTINS CARNEIRO
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Tribunal de Contas

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-005306/19

nº processo TCE

40/2012

nº contrato

17421/2012

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

05/11/2021

data da assinatura

Evento Descrição

Prorrogação de vigência
O presente termo aditivo visa a prorrogação do prazo de vigência do
contrato nº 40/2012 por mais 12 (doze) meses.

Reajuste de preços previsto no
contrato

O presente termo aditivo visa o reajuste do contrato nº 40/2012.

Eventos do(a) Termo aditivo

09/11/2021

últ alteração

09/11/2021

data do cadastro

Impresso em: 09/11/2021 09:23 Página 1/ 1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes  2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teres ina - PI - www.mppi.mp.br

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 11 AO CONTRATO Nº 40/2012
 

TERMO
ADITIVO Nº
11  AO
CONTRATO
Nº 40/2012
QUE ENTRE
SI CELEBRAM
O ESTADO DO
PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO
DA
PROCURADORIA
GERAL DE
JUSTIÇA E A
SRA. MARIA
DE FÁTIMA
ARAÚJO
LINHARES,
PROCESSO
ADMINISTRATIVO
Nº
19.21.0013.0004525/2020-
42

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria-Geral de
Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, centro, Teresina-PI, inscrito no CNPJ:
05.805.924/0001-89, representado neste ato pelo Subprocurador de Justiça Institucional, Dr. Hugo de
Sousa Cardoso, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 1º, IX, do ATO PGJ-PI Nº
1079/2021 e  a  Sra. Maria de Fátima Araújo Linhares inscrita no CPF n.º ***.072.153-**, doravante
denominada locadora , resolvem celebrar o presente contrato para locação de imóvel, conforme
preceitos da lei nº 8666/93 e posteriores alterações, e mediante as condições expressas no processo
administrativo nº 4525/2020-42, referente á dispensa de licitação e ainda mediante as seguintes
cláusula e condições.
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO 
2.1. Os objetos do presente instrumento contratual são:
2.2.1. Prorrogação do prazo de vigência por mais 36 (trinta e seis) meses do contrato nº 40/2012, cujo
objeto de contratação é a locação de imóvel para abrigar as Promotorias de Justiça de Campo Maior-
PI;
2.2.2. Modificação da cláusula sexta - Do Reajuste para implantação dos índices IPCA, IGPM e IVAR
no contrato, sendo que no momento do reajustamento será utilizado o mais vantajoso para a
Administração;
2.2.3. Reajuste contratual com a aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), conforme
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cláusula quarta - Do Valor do Contrato;
2.2.4. A inclusão de cláusula para adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
 
CLÁUSULA TERCEIRA  -  DA INCLUSÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL
3.1. Incluir a cláusula décima nona ao Contrato nº 40/2012, para adequação à Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018, que vigerá com a seguinte redação:

 
CLÁUSULA  DÉCIMA NONA -  CUMPRIMENTO DA LEI GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS-  LEI Nº 13.709 /2018
19.1. É vedado  às partes a utilização  de todo  e  qualquer dado  pessoal
repassado  em decorrência da execução  contratual para finalidade
distinta daquela do  objeto  da contratação , mantendo-se sig ilo  e
confidencialidade, sob pena de responsabilização  administrativa,
civil e  criminal.
19.2. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei
Geral de Pro teção  de Dados e  se  compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao  disposto  na leg islação  com o  intuito  de
pro teger o s dados pessoais repassados pelo  CONTRATANTE.
19.3. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao  MPPI , em até
24 (vinte  e  quatro ) ho ras do  conhecimento , qualquer incidente
de acessos não  auto rizados aos dados pessoais, situações
acidentais ou ilíc itas de destruição , perda, alteração , comunicação  ou
qualquer fo rma de tratamento  inadequado  ou ilíc ito , bem como
ado tar as providências dispostas no  art. 48 da LGPD.
19.4. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no
cumprimento  das obrigações referentes ao  exercício  dos direito s
dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e  Regulamentos de
Pro teção  de Dados em vigo r e  também no  atendimento  de
requisições e  determinações do  Poder Judiciário , Ministério  Público ,
ANPD e Órgãos de contro le  administrativo  em geral;
19.5. Eventuais responsabilidades das partes serão  apuradas
confo rme estabelecido  neste  contrato  e  também de aco rdo  com o
que dispõe a Seção  III, Capítulo  VI da LGPD.
 

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR
4.1. A quantia mensal de R$ 4.643,89 (quatro mil seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e nove
centavos) passa a ser R$ 5.140,98 (cinco mil cento e quarenta reais e noventa e oito centavos),
ficando o valor de R$ 185.075,28 (cento e oitenta e cinco mil, setenta e cinco reais e vinte e oito
centavos)  para os próximos 36 (trinta e seis) meses, com efeitos a partir de 08 de novembro de
2022 (08/11/2022).
 
CLÁUSULA QUINTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
I - Unidade Orçamentária: 25101;
II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.36;
III - Projeto/Atividade - 2000;
IV - Fonte de Recursos – 100;
V - Notas de Empenho – 2022NE01111.
 
CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1.  O prazo de vigência deste termo aditivo será de 36 (trinta e seis ) meses, contados a partir do dia
08 de novembro de 2022 (08/11/2022), conforme art. 62, §3º, I, da Lei nº 8.666/93 e cláusula
sétima  do contrato original.
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  DO REAJUSTE 
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7.1. O preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, se for o caso, observado o
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela
variação dos Índices IPCA, IGMP e IVAR, a serem aplicados a partir da vigência do presente termo
aditivo. Sendo que deverá ser eleito no momento do reajuste, o mais vantajoso para a Administração
Pública.
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA OITAVA -   DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
8.1. A prorrogação do prazo de vigência decorre da cláusula sétima do contrato nº 40/2012, bem
como art. 62, §3º, I, da Lei nº 8.666/93; e alterações posteriores;
8.2. Da inclusão do índice de reajuste e o reajuste do valor do contrato decorre do inciso III, art. 55 da
Lei nº 8.666/93;
8.3. A inclusão da cláusula décima oitava  primeira  decorre da Lei Federal n°13.709/2018, que dispõe
sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
 
CLÁUSULA NONA -  DA RATIFICAÇÃO 
9.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
10.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
 

Hugo de Sousa Cardoso 
Subprocurador de Justiça Institucional

 
Maria de Fátima Araújo Linhares

Locadora

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO,
Subprocurador(a) de Justiça Institucional, em 13/10/2022, às 11:06, conforme art. 1º , III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO LINHARES,
Usuário Externo, em 14/10/2022, às 13:13, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0335362 e o código CRC 85BE4201.

19.21.0013.0004525/2020-42 0335362v3
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6. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 11 AO CONTRATO Nº 40/201226260 

de 10,1 milhões de desempregados (desocupados), 2º trimestre 2022, segundo dados mais recentes da Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios-PNAD Contínua, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE;
CONSIDERANDO os dados constantes do Informe do Observatório Brasileiro de Políticas Públicas com a População em Situação de
Rua/POLOS-UFMG referente ao mês de Outubro/2022, segundo o qual o Brasil tem 213.371 pessoas em situação de rua registradas no
CadÚnico, das quais 68% se declaram negras, 31% brancas e 1% indígenas e amarelas; 87% do sexo masculino e 13% feminino; 93% em
condições de extrema pobreza e pobreza; 84% recebem Auxílio Brasil (Bolsa Família); 87% com idade entre 18 e 59 anos, 3%
crianças/adolescentes (0 a 17 anos) e 10% acima de 60 anos; 15% apresentam alguma deficiência; 47% têm o ensino fundamental incompleto,
14% ensino fundamental completo, 16% ensino médio completo e 9% incompleto, 11% não têm "instrução" (não sabem ler e escrever) e 2%
ensino superior incompleto ou completo, revelando a relação entre o fenômeno da população de rua, séculos de escravidão e de um racismo
estrutural, estruturado e instaurado no país;
CONSIDERANDO que, de Janeiro a Maio, mais de 26 (vinte e seis) mil novas pessoas foram registradas como em situação de rua no CadÚnico,
o cadastro do Governo Federal que dá acesso a benefícios sociais, sendo hoje, no país, mais de 180 (cento e oitenta) mil pessoas nessa
situação;.
CONSIDERANDO que, diante dos dados mais atuais colhidos pelo Observatório Brasileiro de Políticas Públicas com a População em Situação
de Rua/POLOS-UFMG, os pesquisadores avaliam que os indicadores são apenas uma amostra da real situação, considerando que há
subnotificação da população em situação de rua no CadÚnico que varia entre 45% (quarenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento);
CONSIDERANDO que, em razão do crescimento dos números no ano de 2022, os Municípios devem promover um esforço justamente na
tentativa não somente de inserir novas pessoas no CadÚnico, mas também de promover as atualizações devidas, de forma que um maior
número de pessoas em situação de rua possam usufruir dos inúmeros programas do Governo Federal cuja porta de entrada é o CadÚnico;
CONSIDERANDO os termos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 976, em que os autores alegam que há o estado
de coisas inconstitucional em relação à população em situação de rua no Brasil, que está submetida a condições desumanas de vida, por
conta de omissões estruturais e relevantes atribuíveis, principalmente, ao Poder Executivo, em seus três níveis federativos, e ao Poder
Legislativo, em razão de lacunas na edição de novas leis e de falhas na reserva de orçamento público suficiente;
CONSIDERANDO que é o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições, conforme o que dispõe o art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017;
RESOLVE
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVOpara acompanhar as medidas implementadas com vistas à inclusão da população em
situação de rua no CadÚnico do Governo Federal no âmbito do Município de Teresina-PI, para tanto adotando as medidas pertinentes ao caso.
Determino de já a realização das seguintes diligências, a saber:
Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração e registre-se em livro próprio desta Promotoria de Justiça;
Encaminhe-se, por e-mail, arquivo da presente portaria ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Piauí;
3. Remeta-se, por e-mail, cópia desta portaria ao Centro de Apoio Operacional da Educação e Cidadania-CAODEC, para conhecimento;
4. Oficie-se à Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Políticas Integradas-SEMCASPI requisitando informações atualizadas
sobre a inclusão da população em situação de rua no CadÚnico do Governo Federal no âmbito do Município de Teresina-PI, questionando-se
especificamente;
a) qual o quantitativo atualizado de pessoas em situação de rua que estão cadastradas no CadÚnico? Há estimativa de quantas pessoas em
situação de rua no Município de Teresina ainda não estão incluídas?
b) a quem compete a realização e atualização de tal cadastro inicial? Quantas e quais são as unidades da rede socioassistencial responsáveis
por tal ação?
c) existe fluxo definido para a inclusão e atualização das pessoas em situação de rua no CadÚnico?
Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias para resposta, com o devido encaminhamento de listagem atualizada das pessoas em situação de rua já
incluídas no CadÚnico via e-mail constante do cabeçalho da página inicial da presente portaria.
Cumpra-se.
Teresina, 17 de Outubro de 2022
MYRIAN LAGO
49ª Promotora de Justiça
Promotoria da Cidadania e Direitos Humanos

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 11 ao Contrato nº. 40/2012, firmado em 14 de outubro de 2022 entre a Procuradoria-Geral de Justiça - PGJ - CNPJ
05.805.924/0001-89, e a Sra.Maria de Fátima Araújo Linhares, inscrita no CPF n° ***.072.153 -** ;
b)ProcessoAdministrativo: n°.19.21.0013.0004525/2020-42;
c) Objeto: Os objetos do presente instrumento contratual são:
Prorrogação do prazo de vigência por mais 36 (trinta e seis) meses do contrato nº 40/2012, cujo objeto de contratação é a locação de imóvel para
abrigar as Promotorias de Justiça de Campo Maior-PI;
Modificação da cláusula sexta - Do Reajuste para implantação dos índices IPCA, IGPM e IVAR no contrato, sendo que no momento do
reajustamento será utilizado o mais vantajoso para a Administração;
Reajuste contratual com a aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), conforme cláusula quarta- Do Valor do Contrato;
A inclusão de cláusula para adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
d) Do Valor: A quantia mensal de R$ 4.643,89 (quatro mil seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e nove centavos) passa a ser R$ 5.140,98
(cinco mil cento e quarenta reais e noventa e oito centavos), ficandoo valor deR$185.075,28 (cento e oitenta e cinco mil, setenta e cinco reais
e vinte e oito centavos)para os próximos 36 (trinta e seis) meses, com efeitosa partir de 08 de novembrode 2022(08/11/2022).
e)Dos Recursos Orçamentarios:As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
I - Unidade Orçamentária: 25101;
II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.36;
III - Projeto/Atividade - 2000;
IV - Fonte de Recursos - 100;
V - Notas de Empenho - 2022NE01111.
f) Do reajuste: O preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, se for o caso, observado o interregno mínimo de um ano, contado
a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação dos Índices IPCA, IGMP e IVAR, a serem aplicados a partir da vigência do
presente termo aditivo.Sendo que deverá ser eleito no momento do reajuste, o mais vantajoso para a Administração Pública.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
g)Do Fundamento legal: A prorrogação do prazo de vigência decorre da cláusula sétima do contrato nº 40/2012, bem como art.62, §3º, I, da Lei
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6.2. DESPACHO26268 

6.3. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 63/202126281 

6.4. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 62/202126282 

nº 8.666/93; e alterações posteriores;
Da inclusão do índice de reajuste e o reajuste do valor do contrato decorre do inciso III, art. 55 da Lei nº 8.666/93;
A inclusão da cláusula décima oitavaprimeiradecorre da Lei Federal n°13.709/2018, que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
h) Da Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
i) Signatários:Pela Representante a Sra.Maria de Fátima Araújo Linhares ,inscrita no CPF nº ***.072.153-** , e contratante, Dr Hugo de Sousa
Cardoso,Subprocurador de Justiça Institucional.
Teresina- PI, 17 de Outubro de 2022.

DESPACHO
Assunto:Procedimento de Gestão Administrativa nº 19.21.0721.0018939/2022-72. Pregão Eletrônico nº 20/2022 publicado pelo o
Ministério Público do Estado do Piauí, tendo como adjudicatária a empresa G D DE SOUSA NETO EIRELI, CNPJn° 03.459.973/0001-81.
Aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 1(um) ano, com este órgão ministerial, em razão de
descumprimento de cláusula editalícia.
Considerandoas informações elencadas nos autos do presente procedimento de gestão administrativa, bem como no relatório contendo a
proposta de decisão (SEI nº 0324476).
Considerandoo dever-poder da Administração Pública de, uma vez praticadas pelos licitantes condutas tipificadas como infrações, proceder à
aplicação de penalidades, desde que observado o devido processo legal e igualmente os cânones do contraditório e da ampla defesa.
Considerandoa inegável ocorrência de descumprimento das regras previstas no instrumento convocatório por parte do adjudicatário em
epígrafe, conforme atestado por parte da Assessoria de Gerenciamento de Licitações (SEI nº 0271739).
Considerandoa notificação encaminhada ao adjudicatário (SEI nº. 0304964; 0320897) acerca das imputações que contra ele correm
(informação) com a abertura de prazo para o oferecimento de defesa (possibilidade de reação), dando fiel observância ao contraditório e ampla
defesa, consoante o art. 5º, LV da Constituição Federal.
Decido, pelos motivos arguidos acima e com fundamento na cláusula 17.1, também o Item M, subitem 1.5, do Termo de Referência, anexo ao
edital do Pregão Eletrônico n° 20/2022 (SEI nº 0271553) c/c art. 7ºda Lei n° 10.520/2002, e no Parecer Jurídico nº 133/2022 (SEI nº 0333807):
Aplicarà empresa G D DE SOUSA NETO EIRELI, CNPJn° 03.459.973/0001-81,a sanção deimpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de
1(um) ano,em razão do descumprimento de cláusula prevista no instrumento contratual.
Nos termos do § 1° do art. 109 da Lei n°. 8.666/93, seja notificada a contratada desta decisão, ressaltando-se o seu direito de interpor recurso,
bem como que se providencie o registro desta sanção no sistema SIASG/SICAF.
Cumpra-se.
Encaminhem-seos autos à Assessoria de Gestão de Contratos para providências atinentes ao caso.
Hugo de Sousa Cardoso
-Subprocurador de Justiça Institucional -

a) Espécie: Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato nº 63/2021, firmado em 17 de outubro de 2022 entre a Procuradoria-Geral de Justiça - PGJ - CNPJ
05.805.924/0001-89, e a empresa TechBiz Forense Digital Ltda , inscrito no CNPJ nº 05.757.597/0002-18;
b) Processo Administrativo: n°. 19.21.0330.0009026/2021-51;
c) Objeto: Os objetos do presente instrumento contratual são:
A prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, do contrato nº 63/2021, cujo o objeto é a renovação da Licença Anual do UFED
TOUCH com garantia de assistência técnica e atualização de 12 meses;
Reajuste contratual, com base na cláusula décima sétima;
Supressão do item 2 - PATHFINDER DESKTOP SW RENEWAL, ADD ON DONGLE;
A inclusão decláusulapara adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)
d) Do valor : O valor total para o presente aditivo será deR$ 40.457,90 (quarenta mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e noventa
centavos)para a renovação por 12 meses, sendo o valor deR$40.457,90 (quarenta mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e noventa
centavos)a ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente de 2022.
e) Dos Recursos Orçamentários:
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
I - Unidade Orçamentária: 25101;
II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.40;
III - Projeto/Atividade - 2000;
IV - Fonte de Recursos - 100;
V - Notas de Empenho - 2022NE001122.
f) Da Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12(doze) meses, contados a partir do dia 15de outubro de 2022 (15/10/2022).
g) Fundamento Legal: A prorrogação do prazo de vigência decorre da cláusula quinta do contrato nº63/2021, bem como doart. 57, inc. IV, da Lei
nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Oreajuste do valor do contrato decorreda cláusula décima sétima do contrato nº 63/2021, bem como do inciso III, art. 55 da Lei nº8.666/93;
A supressão decorre da alínea "b", inciso I, art. 65 da Lei nº8.666/1993;A inclusão da cláusula vigésima primeiradecorre da Lei Federal
nº13.709/2018, que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
h) Signatários: Pela contratada Sr. Rafael Velasquez Saavedra da Silva, portador do CPF (MF) nº ***.560.106-**, e contratante, Dr. Hugo de
Sousa Cardoso, Subprocurador de Justiça Institucional.
Teresina- PI, 17 de Outubro de 2022.

a) Espécie: Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato nº 62/2021, firmado em 17 de outubro de 2022 entre a Procuradoria-Geral de Justiça - PGJ - CNPJ
05.805.924/0001-89, e a empresa TechBiz Forense Digital Ltda , inscrito no CNPJ nº 05.757.597/0002-18;
b) Processo Administrativo: n°. 19.21.0330.0006803/2021-29;
c) Objeto: Os objetos do presente instrumento contratual são:
A prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, do Contrato n° 62/2021, cujo objeto é a aquisição de solução para
extração,processamento e análise de dados a partir de plataformas eletrônicas portáteis e serviços de computação em nuvem (Cloud) com
suporte de atualização tecnológica e garantia pelo prazo de 12 (doze) meses;
Supressão dos itens UFED 4PCUltimate-HW -Gove UFED CLOUD ANALYZER PERPETUAL -HW -GOV, com um impacto de aproximadamente
5,75% (cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por cento);
Inclusão de cláusulapara adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
d) Do valor : O valor total para o presente aditivo será deR$ 72.395,76 (setenta e dois mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e seis
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Tribunal de Contas

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-005306/19

nº processo TCE

40/2012

nº contrato

17421/2012

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

14/10/2022

data da assinatura

Evento Descrição

Prorrogação de vigência
Prorrogação do prazo de vigência por mais 36 (trinta e seis) meses do
contrato nº 40/2012, cujo objeto de contratação é a locação de imóvel

Outro
Modificação da cláusula sexta - Do Reajuste para implantação dos
índices IPCA, IGPM e IVAR no contrato, sendo que no momento do

Reajuste de preços previsto no
contrato

Reajuste contratual com a aplicação do Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M), conforme cláusula quarta - Do Valor do Contrato.

Outro
A inclusão de cláusula para adequação à Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD).

Eventos do(a) Termo aditivo

17/10/2022

últ alteração

17/10/2022

data do cadastro

Impresso em: 17/10/2022 15:17 Página 1/ 1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes 2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teresina - PI - www.mppi.mp.br

APOSTILAMENTO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 40/2012
 

1º TERMO DE
APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº
40/2012 FIRMADO ENTRE
A PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ E A SRA. MARIA DE
FÁTIMA ARAÚJO
LINHARES, REFERENTE A
LOCAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ABRIGA A
PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR - PI.
PROCEDIMENTO DE
GESTÃO
ADMINISTRATIVA Nº
19.21.0013.0004525/2020-
42.

 
O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria Geral de
Justiça, inscrita no CNPJ nº 05.805.924/0001-89, representada neste ato pelo Subprocurador de
Justiça Institucional, Dr. Hugo de Sousa Cardoso, Ordenador de Despesas, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo art. 1º, IX do ATO PGJ-PI Nº 1079/2021, e a Sra. Maria de
Fátima Araújo Linhares, inscrita no CPF nº ***.072.153-**, doravante denominada locadora,
celebram o 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 40/2012, mediante as cláusulas e
condições a seguir delineadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1– O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do valor mensal, segundo
cláusula sétima do contrato (Aditivo nº 11) , cujo objeto é a locação de imóvel para abrigar as
Promotorias de Justiça de Campo Maior-PI.
7.1.O preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, se for o caso, observado o
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta,
pela variação dos Índices IPCA, IGMP e IVAR, a serem aplicados a partir da vigência do presente
termo aditivo. Sendo que deverá ser eleito no momento do reajuste, o mais vantajoso para a
Administração Pública.
1.2 - A quantia de  R$ 5.140,98 (cinco mil, cento e quarenta reais e noventa e oito
centavos) passa a ser de R$ 4.788,49 (quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais e
quarenta e nove centavos), de acordo com a variação ocorrida no Índice Geral de Preços do
Mercado – IGPM/FGV, com efeitos retroativos a partir de 23 de julho de 2023 (23/07/2023).
Dessa forma, tem-se o valor total de R$ 135.453,52 (cento e trinta e cinco mil,
quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos) até o fim da
vigência do contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES RETROATIVOS 
2.1 Tem-se a o valor retroativo de R$ 1.739,82 (um mil, setecentos e trinta e nove reais e
oitenta e dois centavos), a ser pago integralmente no mês de julho de 2023, referente ao
período de  23/07/2022 a 08/11/2022;
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições
do Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento. Assina o presente
instrumento a contratante no processo originário em 01 (uma) via.

 
Hugo de Sousa Cardoso

Subprocurador de Justiça Institucional

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO, Subprocurador(a)
de Justiça Institucional, em 19/07/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0532291 e o código CRC 326EEE68.

19.21.0013.0004525/2020-42 0532291v17
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3. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

3.1. EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 40/2012/PGJ30976 

4. GESTÃO DE PESSOAS 
[]

4.1.  PORTARIAS RH/PGJ-MPPI30995 

inexistindo objeto para eventual ação civil pública ou ação de responsabilização por improbidade administrativa.
Neste passo, PROMOVO O ARQUIVAMENTO deste, o que faço com fundamento no art. 10, da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP).
Firme na intenção de evitar o cometimento de falta grave, conforme menciona o §1º do art. 9º da Lei 7.347/85, entendo haver necessidade de
homologação pelo Conselho Superior do Ministério Público do Piauí.
Em sede de diligências, determino:
Comunique-se da presente decisão aos interessados, conforme determina o § 1º, do art. 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP.
Determino a remessa de cópia da presente decisão ao setor competente para a devida publicação no Diário Oficial do Ministério Público do
Estado do Piauí.
Com o cumprimento desta diligência e no prazo de até 03 dias encaminhe-se o feito para homologação no Conselho Superior do Ministério
Público.
Esperantina/PI, datado eletronicamente.
(assinado digitalmente)
ADRIANO FONTENELE SANTOS
Promotor de Justiça Titular da 2ª PJ Esperantina

a) Espécie: Termo de Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 40/2012/PGJ, firmado em 19de julho de 2023 entre a Procuradoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, CNPJ nº 05.805.924/0001-89, e a senhora Maria de Fátima Araújo Linhares, inscrita no CPF nº ***.072.153-**;
b) Processo Administrativo: nº 19.21.0013.0004525/2020-42;
c) Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do valor mensal, segundo cláusula sétima do contrato nº
40/2012/PGJ (Aditivo nº 11), cujo objeto é a locação de imóvel para abrigar as Promotorias de Justiça de Campo Maior-PI;
O preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, se for o caso, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, pela variação dos Índices IPCA, IGMP e IVAR, a serem aplicados a partir da vigência do presente termo
aditivo.Sendo que deverá ser eleito no momento do reajuste, o mais vantajoso para a Administração Pública.
A quantia de R$ 5.140,98 (cinco mil, cento e quarenta reais e noventa e oito centavos) passa a ser deR$ 4.788,49 (quatro mil, setecentos e
oitenta e oitoreais e quarenta e nove centavos),de acordo com a variação ocorrida no Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM/FGV, com
efeitos retroativos a partir de 23 de julho de 2023 (23/07/2023). Dessa forma, tem-se o valor total deR$ 135.453,52(cento e trinta e cinco mil,
quatrocentos e cinquenta e trêsreais e cinquenta e dois centavos)até o fim da vigência do contrato.
Tem-se o valor retroativo deR$ 1.739,82 (um mil, setecentos e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos),a ser pago integralmente no mês
de julho de 2023, referente ao período de 23/07/2022a 08/11/2022;
d) Ratificação: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas por este
Termo de Apostilamento.
Hugo de Sousa Cardoso, Subprocurador de Justiça Institucional.
Teresina-PI, 20 de julho de 2023.

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 1169/2023
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016, e considerando a solicitação contida no Procedimento de Gestão
Administrativa- PGEA-SEI nº 19.21.0109.0023719/2023-81:
RESOLVE:
CONCEDER, no período de 12 a 14de julho de 2023, 03(três) diasde licença para tratamento de saúde aoservidorDANIEL RODRIGUES
GONÇALVES, Assessor de Promotor, matrícula nº 15876, lotadajunto à 35ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, nos termos do art. 77 e
seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo seus efeitos ao dia 12de julho de 2023.
Teresina, 20de julhode 2023.
RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 1170/2023
A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) FABRÍCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº 5178, de suas funções perante a SEDE DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PEDRO II, a pedido, conforme art. 15, V, do Ato PGJ nº 473/2014 e com efeitos a partir de 21 de julho de
2023.
Teresina (PI), 20 de julho de 2023.
RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO
Coordenadoria de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 1171/2023
A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) ANDERSON FELIPE GONÇALVES DA SILVA, matrícula nº 2425, de suas funções perante a SEDE DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA, por encerramento do Termo de Compromisso de Estágio, conforme art. 15, I, do Ato PGJ nº
473/2014 e com efeitos a partir de 19 de julho de 2023.
Teresina (PI), 20 de julho de 2023.
RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO
Coordenadoria de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 1172/2023
A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Tribunal de Contas

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-005306/19

nº processo TCE

40/2012

nº contrato

17421/2012

nº processo administrativo

Apostilamento

tipo do incidente

19/07/2023

data da assinatura

Evento Descrição

Reajuste de preços previsto no
contrato

 O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do
valor mensal, segundo cláusula sétima do contrato (Aditivo nº 11) ,

Eventos do(a) Apostilamento

20/07/2023

últ alteração

20/07/2023

data do cadastro

Impresso em: 20/07/2023 14:58 Página 1/ 1



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes 2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teresina - PI - www.mppi.mp.br

APOSTILAMENTO

2º TERMO DE
APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 40/2012
FIRMADO ENTRE A
PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA DO PIAUÍ E A
SRA. MARIA DE FÁTIMA
ARAÚJO LINHARES,
REFERENTE A LOCAÇÃO
DE IMÓVEL QUE ABRIGA
A PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CAMPO
MAIOR - PI.
PROCEDIMENTO DE
GESTÃO
ADMINISTRATIVA Nº
19.21.0013.0004525/2020-
42.

 
O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria Geral de
Justiça, inscrita no CNPJ nº 05.805.924/0001-89, representada neste ato pelo Subprocurador de
Justiça Institucional, Dr. Hugo de Sousa Cardoso, Ordenador de Despesas, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo art. 1º, IX do ATO PGJ-PI Nº 1079/2021, e a Sra. Maria de
Fátima Araújo Linhares, inscrita no CPF nº ***.072.153-**, doravante denominada locadora,
celebram o 2º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 40/2012, mediante as cláusulas e
condições a seguir delineadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do valor mensal,
segundo cláusula sétima do contrato (Aditivo nº 11) , cujo objeto é a locação de imóvel para
abrigar as Promotorias de Justiça de Campo Maior-PI.

7.1.O preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, se for o caso, observado o
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela
variação dos Índices IPCA, IGMP e IVAR, a serem aplicados a partir da vigência do presente termo
aditivo. Sendo que deverá ser eleito no momento do reajuste, o mais vantajoso para a Administração
Pública.

1.2 - A quantia de R$ 4.788,49 (quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais e quarenta
e nove centavos), passa a ser de R$ 4.905,82 (quatro mil novecentos e cinco reais e
oitenta e dois centavos) , de acordo com a variação ocorrida no Índice Geral de Preços do
Mercado – IGPM/FGV, com efeitos retroativos a partir de 23 de julho de 2023 (23/07/2023).
Dessa forma, tem-se o valor total de R$ 70.138,32 (setenta mil cento e trinta e oito reais e
trinta e dois centavos) até o fim da vigência do contrato.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES RETROATIVOS
2.1 Tem-se a o valor retroativo de R$ 148,62 (cento e quarenta e oito reais e sessenta e
dois centavos), a ser pago integralmente no mês de setembro de 2024, referente ao período
de 23/07/2024 a  31/08/2024;
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições
do Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento. Assina o presente
instrumento a contratante no processo originário em 01 (uma) via.

 
Hugo de Sousa Cardoso

Subprocurador de Justiça Institucional

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO, Subprocurador(a)
de Justiça Institucional, em 12/09/2024, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0836117 e o código CRC 6B97F956.

19.21.0013.0004525/2020-42 0836117v5
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5.2. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 10/2024/FMMPPI38773 

5.3. APOSTILAMENTO Nº 02 AO CONTRATO 40/201238775 

6. GESTÃO DE PESSOAS 
[]

6.1. PORTARIAS RH/PGJ-MPPI 38772 

visuais, dimensões
25x25cm, aplicado,
rejuntado, exclusive
regularização de
base

11.2
6

12137 ORSE

P l a c a  d e
s i n a l i z a c a o  d e
seguranca contra
i n c e n d i o ,
fotoluminescente,
quadrada,
*20 x 20* cm, em
pvc *2* mm anti-
chamas (simbolos,
cores e pictogramas
conforme nbr
13434)

Un 30 18,99 22,63 2 45,26

11.2
9

1852 ORSE
Grade tubo ferro
galvanizado 2 1/2"

m² 15 258,74 308,44 10,64 3.281,80

VALOR TOTAL com BDI: R$ 300,384,86 (Trezentos mil e trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e seis centavos)
300.384,8
6

Teresina, 16 de setembro de 2024

Espécie: Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 10/2024/FMMPPI, firmado em 13 de Setembro de 2024,por intermédio do Fundo de Modernização
do Ministério Público do Estado do Piauí, CNPJ sob o nº10.551.559/0001-63, e a empresa Multpar Serviços de Construção Ltda - Epp, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n.º22.561.863/0001-70;
Processo Administrativo: 19.21.0431.0010114/2024-94.
Objeto:O objeto do presente termo aditivo visa o aditamento qualitativo de aproximadamente 0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento),
supressão de aproximadamente 30,58% (trinta inteiros e cinquenta e oito por cento) do valor do contrato e a prorrogação do prazo de execução
em mais 39 (trinta e nove) dias, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de conservação e manutenção
de edificações, SOB DEMANDA, do Ministério Público do Estado do Piauí (MPE-PI).
Do Valor: O valor do acréscimo no presente termo aditivo é deR$ 525,70 (quinhentos e vinte e cinco reais e setenta centavos);
O valor da supressão no presente termo aditivo é deR$28.506,24 (vinte e oito mil quinhentos e seis reais e vinte e quatro centavos).
Dos Recursos Orçamentários: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 25102;
Função: 03;
Programa: 13;
Projeto/Atividade: 6113;
Fonte de Recursos: 759;
Natureza da Despesa: 3.3.90.39;
Nota de Empenho: 2024NE00014.
Fundamento Legal:O aditamento qualitativo e a supressão decorre do art. 65, inciso I,alíneas "a" e "b" da Lei n°. 8.666/93;
Signatários: Pela Contratada Sra. Andreza Oliveira Pereira, e contratante, Dr. Hugo de Sousa Cardoso, Subprocurador de Justiça Institucional.
Teresina -PI, 16 de Setembro de 2024.

a) Espécie:Termo de Apostilamento nº 02 ao Contrato nº 40/2012/PGJ, firmado em 12 de Setembrode 2024 entre a Procuradoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí, CNPJ nº 05.805.924/0001-89, e a senhora Maria de Fátima Araújo Linhares.
b) Processo Administrativo:nº 19.21.0013.0004525/2020-42;
c) Objeto:O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do valor mensal, segundo cláusula sétima do contrato (Aditivo nº 11),
cujo objeto é a locação de imóvel para abrigar as Promotorias de Justiça de Campo Maior-PI.
O preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, se for o caso, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, pela variação dos Índices IPCA, IGMP e IVAR, a serem aplicados a partir da vigência do presente termo
aditivo. Sendo que deverá ser eleito no momento do reajuste, o mais vantajoso para a Administração Pública.
A quantia deR$ 4.788,49 (quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos),passa a ser deR$4.905,82 (quatro mil
novecentos e cinco reais e oitenta e dois centavos),de acordo com a variação ocorrida no Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM/FGV,
com efeitos retroativos a partir de 23 de julho de 2023 (23/07/2023). Dessa forma, tem-se o valor total de R$ 70.138,32 (setenta mil cento e trinta
e oito reais e trinta e dois centavos)até o fim da vigência do contrato.
Tem-se a o valor retroativo deR$148,62 (cento e quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos), a ser pago integralmente no mês de
setembro de 2024, referente ao período de 23/07/2024 a 31/08/2024;
Ratificação: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas por este
Termo de Apostilamento. Hugo de Sousa Cardoso, Subprocurador de Justiça Institucional
Teresina-PI 16 de Setembro de 2024.

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 1280/2024
A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
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ANO VIII - Nº 1633 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Setembro de 2024 Publicação: Terça-feira, 17 de Setembro de 2024
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Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-005306/19

nº processo TCE

40/2012

nº contrato

17421/2012

nº processo administrativo

Apostilamento

tipo do incidente

12/09/2024

data da assinatura

Evento Descrição

Reajuste de preços previsto no
contrato

Reajuste do valor mensal  com a aplicação do IGPM

Eventos do(a) Apostilamento

17/09/2024

últ alteração

17/09/2024

data do cadastro
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